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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Dois de Maio, 453,
Centro 77 3668-2243 Segunda a Sexta-feira,

das 07:00 às 12:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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 AVISO DE LICITAÇÃO  
 
 

CONCORRÊNCIA Nº 001/2022CC – PROCESSO ADMINISTRATIVO 132/2022CPL 

 

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Sebastião Laranjeiras-BA, torna público para 

o conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 22 de agosto de 2022, às 09:00 horas, 

na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de Licitação, no edifício sede da Prefeitura situada 

na Rua Dois de Maio nº 453, Centro, Sebastião Laranjeiras-BA, CEP. 46.450-000, Licitação na 

Modalidade Concorrência, regida pela Lei Nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, com o 

recebimento dos envelopes: Nº 01 - DOCUMENTAÇÃO e Nº 02 - PROPOSTA, cujo objeto refere-

se a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO 

DO HOSPITAL MUNICIPAL WALTER LEÃO ROCHA, NESTE MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO 

LARANJEIRAS - BA , CONFORME CONVÊNIO 071/2022 ENTRE SESAB E MUNICIPIO DE 

SEBASTIÃO LARANJEIRAS-BA, nas condições fixadas no edital e seus anexos, em atendimento 

à solicitação da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS. O Edital estará à 

disposição no site http://www.sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br ou na sede da Prefeitura Municipal, das 

08hs00min às 12hs00min, das 14hs00min às 17hs00min horas. Informações gerais através do e-

mail: licitacoes@sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br. Em 11 de julho de 2022. Tayguara do Nascimento 

Vieira Santos, Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 
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A Comissão Permanente de Licitação do Município de Sebastião Laranjeiras-BA, torna público para 

o conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 22 de agosto de 2022, às 09:00 horas, 

na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de Licitação, no edifício sede da Prefeitura situada 

na Rua Dois de Maio nº 453, Centro, Sebastião Laranjeiras-BA, CEP. 46.450-000, Licitação na 

Modalidade Concorrência, regida pela Lei Nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, com o 

recebimento dos envelopes: Nº 01 - DOCUMENTAÇÃO e Nº 02 - PROPOSTA, cujo objeto refere-

se a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO 

DO HOSPITAL MUNICIPAL WALTER LEÃO ROCHA, NESTE MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO 

LARANJEIRAS - BA , CONFORME CONVÊNIO 071/2022 ENTRE SESAB E MUNICIPIO DE 

SEBASTIÃO LARANJEIRAS-BA, nas condições fixadas no edital e seus anexos, em atendimento 

à solicitação da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS. O Edital estará à 

disposição no site http://www.sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br ou na sede da Prefeitura Municipal, das 

08hs00min às 12hs00min, das 14hs00min às 17hs00min horas. Informações gerais através do e-

mail: licitacoes@sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br. Em 11 de julho de 2022. Tayguara do Nascimento 

Vieira Santos, Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 023/2022PE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

OBJETO 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO 

DE PALCO COM ESTRUTURA METALICA, ILUMINAÇÃO, SONORIZAÇÃO E BANHEIROS 

QUÍMICOS PARA EVENTOS A SEREM REALIZADOS NO MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO 

LARANJEIRAS - BA, conforme especificações, quantidades estimadas, descritas no Termo 

de Referência. 

 

COMUNICADO AOS INTERESSADOS NA PARTICIPAÇÃO DE PREGÃO 

A Prefeitura Municipal de Sebastião Laranjeiras - BA, vem mui respeitosamente, trazer ao 

conhecimento de todos, que não hesitará em penalizar os licitantes que descumprirem o 

pactuado neste edital conforme artigo 7º da Lei federal n.º 10.520/02 e demais leis pertinentes. 

Eventual inobservância das regras legais, a Prefeitura Municipal de Sebastião Laranjeiras - 

BA, se pronunciará com clareza e precisão quanto às suas decisões de aplicar multas, 

suspender e impedir proponentes de participarem de certames licitatórios. 

Desta feita, no intuito de evitar transtornos, solicitamos aos licitantes interessados que 

apresentem adequadamente a documentação relativa à habilitação e proposta de preços, 

firmando lances de forma consciente, séria, concisa, firme, concreta e exequível. Os licitantes 

deverão entregar o objeto em conformidade com o prazo, preços, padrões de qualidades 

exigidos no edital e leis pertinentes. 

Por fim, vale lembrar ainda, que os pedidos de recomposição ou realinhamento de preços são 

exceções à regra, aplicáveis exclusivamente em situações especiais, e somente serão 

deferidos se estiverem em total consonância com a lei. 

 

PREGOEIRO RESPONSÁVEL: Tayguara do Nascimento Vieira Santos - Pregoeiro Oficial - 

Decreto nº 008/2021. 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Menor Preço por Lote  

 

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

Poderão participar da presente licitação empresas do ramo que atendam às exigências deste 

Edital e seus Anexos. 

LOCAL E DATA  

Data:  20 de julho de 2022 
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Hora:  09hs00min 

Local:  www.licitacoes-e.com.br 

 

OBSERVAÇÃO: Os interessados ficam desde já notificados da necessidade de acessarem o 

sítio da Prefeitura Municipal de Sebastião Laranjeiras para ciência das eventuais alterações e 

esclarecimentos. Quaisquer dúvidas a respeito deste edital, bem como os seus elementos 

constitutivos, poderão ser sanadas pelo e-mail: licitacoes@sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br no 

horário de 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas), das 14h00min (quatorze 

horas) às 17h00min (quinze horas), de segunda a sexta-feira. 

 

 

Tayguara do Nascimento Vieira Santos 

Pregoeiro Oficial 

Decreto 001/2022   
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Í N D I C E  

1. Objeto 

2. Dos Órgãos Participantes 

3. Das Condições de Participação 

4. Do Credenciamento 

5. Da Apresentação da Proposta e dos Documentos de Habilitação 

6. Da Proposta de Preços 

7. Da Abertura da Sessão, Classificação das Propostas e Formulação dos Lances 

8. Da Aceitabilidade da Proposta Vencedora 

9. Da Habilitação 

10. Do Encaminhamento da Proposta Vencedora 

11. Do Recurso 

12. Da Reabertura da Sessão Pública 

13. Da Adjudicação e Homologação 

14. Da Formalização da Ata de Registro de Preços 

15. Da Vigência da Ata de Registro de Preços 

16. Da Alteração e do Cancelamento 

17. Da Contratação com os Fornecedores 

18. Da Vigência da Contratação 

19. Do Preço 

20. Das Obrigações da Contratante e da Contratada 

21. Do Recebimento e Critério de Aceitação do Objeto 

22. Do Pagamento 

23. Da Dotação Orçamentária  

24. Das Infrações e das Sanções Administrativas 

25. Das Disposições Gerais  

A N E X O S  

ANEXO I  - Termo de Referência; 

ANEXO II  - Modelo de Proposta de Preços; 

ANEXO III - Modelo de Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação; 

ANEXO IV  - Modelo Declaração de Idoneidade; 

ANEXO V  - Modelo de Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte; 

ANEXO VI  - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 

ANEXO VII  - Modelo de Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação;  

ANEXO VIII  - Modelo de Declaração relativa à proibição do trabalho do menor; 

ANEXO IX - Minuta da Ata de Registro de Preços; 

ANEXO X - Minuta de Contrato; 
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EDITAL N.º 042/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 131/2022CPL 

Nº LICITAÇÃO BB: 948895 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 023/2022PE - REGISTRO DE PREÇOS 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

 

O Município de Sebastião Laranjeiras, pessoa jurídica de direito público interno, torna público 

para conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados fará realizar 

licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo menor preço, conforme descrição 

contida neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá à Lei n.º 

10.520/2002, à Lei n.º 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, ao Decreto Federal 

nº. 10.024/2019, à Lei Complementar n.º 123/2006, Lei Complementar n.º 147/2014 e Lei 

Complementar n.º 155/2016, e subsidiariamente à Lei n.º 8.666/1993, bem como à legislação 

correlata, e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos. 

 

DATA, HORA e LOCAL DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: O edital 

estará disponível para consulta e retirada nos sítios www.sebastiãolaranjeiras.ba.gov.br, aba 

editais e www.licitacoes-e.com.br sob o nº 948895, ou ainda, retirado na sede da Prefeitura 

Municipal, situado a Rua Dois de Maio, nº 453, Centro, Sebastião Laranjeiras - Bahia, nos 

dias úteis, no horário das 08hs00min. às 12hs00min, das 14hs00min às 17hs00min.  

 

DATA/HORA PARA ENVIO DAS PROPOSTAS: A partir da disponibilização do edital no sítio 

www.licitacoes-e.com.br até às 07:59 horas do dia 20 de julho de 2022, respeitado o 

interregno mínimo de 08 (oito) dias úteis para divulgação da licitação. 

 

DATA/HORA DA DISPUTA: A partir das 09h00min do dia 20 de julho de 2022. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

LOCAÇÃO DE PALCO COM ESTRUTURA METALICA, ILUMINAÇÃO, SONORIZAÇÃO E 

BANHEIROS QUÍMICOS PARA EVENTOS A SEREM REALIZADOS NO MUNICÍPIO DE 

SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA, conforme especificações, quantidades estimadas, 

descritas no Termo de Referência. 

1.2. Os materiais/produtos ofertados deverão atender às exigências de qualidade, 

observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de 

qualidade industrial - ABNT, INMETRO, etc. - atentando-se o proponente, principalmente 

para as prescrições do art. 39, inciso VIII da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do 

Consumidor). 
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1.3. A licitação será subdivida, conforme tabela constante do Termo de Referência, não 

havendo faculdade ao licitante a sua participação. 

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço global por LOTE, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DAS SECRETARIAS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração e Finanças. 

2.2. São participantes os seguintes órgãos: 

2.2.1. Prefeitura Municipal de Sebastião Laranjeiras; 

2.2.2. Fundo Municipal de Saúde de Sebastião Laranjeiras; 

2.2.3. Fundo Municipal de Assistência Social De Sebastiao Laranjeiras; 

2.2.4. Fundo Municipal de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino. 

 

2.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 

vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 

8.666, de 1993. 

2.1.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento 

não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

2.1.2. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 

adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada 

à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro 

de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para 

a administração pública da utilização da ata de registro de preços. 

2.1.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que 

este fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 

assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

2.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 20% (vinte) por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

2.1.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
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gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 

participantes que eventualmente aderirem. 

2.1.6. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança 

do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

2.1.7. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 

responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o 

fato ao órgão gerenciador. 

2.1.8. os órgãos autorizados (“carona”) não poderão adequar o objeto pretendido à Ata, 

alterando especificações, características, periodicidade, frequência na execução, 

prazos de recebimento, quantitativos, métodos, etc., por mínimas que possam parecer, 

para sanear suas necessidades; 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação e que estejam com credenciamento regular no provedor do 

sistema eletrônico- e Banco do Brasil S.A. 

3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

3.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

3.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 

da legislação vigente; 

3.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.3.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

3.3.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou 

liquidação; 

3.3.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

 

3.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 

42 a 49; 

 

3.4.1.1. A assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter 
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direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que seja qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte; 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico 

deverão dispor de chave de identificação, senha pessoal e intransferível, obtidas junto às 

agências do Banco do Brasil S/A sediadas no País. 

4.2. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco 

do Brasil S/A a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros. 

4.3. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica em responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

4.4. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006 e para que essa possa gozar dos benefícios previstos no 

capítulo V da referida Lei, é necessário, à época do credenciamento, acrescentar as 

expressões “Microempresa” ou “Empresa de Pequeno Porte” ou suas respectivas 

abreviações “ME” ou “EPP”, à sua firma ou denominação, conforme o caso. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta de preços, com a descrição 

do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos neste instrumento 

convocatório, momento anterior a abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-

á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 

sua desconexão. 

5.4. Até o momento limite para envio da proposta e documentos de habilitação, os licitantes 

poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema; 

5.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 
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5.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1. A proposta de preço e os lances formulados, contemplando o valor global ofertado 

para cada lote/item, deverão ser encaminhados por meio do sistema eletrônico, até a data 

e hora marcadas para abertura das propostas. 

6.2. A proposta de preço poderá ser apresentada conforme Modelo de Planilha/Proposta 

de Preço - Anexo II - ou em modelo próprio, desde que contenha todas as informações ali 

previstas, em uma via, com identificação da empresa proponente, n.º do CNPJ, endereço 

e assinada pelo seu representante legal ou credenciado, devidamente identificado e 

qualificado, sem emendas, acréscimos, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou 

omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao direito dos 

demais licitantes, prejuízo ao Município ou não impedirem a exata compreensão de seu 

conteúdo. 

6.2.1. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta 

apresentada, seja com relação a prazo e especificações do serviço ofertado ou 

qualquer condição que importe modificação dos seus termos originais, ressalvadas 

apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros formais. 

 
6.2.2. Prazo de execução conforme estabelecido no Anexo I, contado a partir da 

assinatura do contrato ou instrumento equivalente e prazo de validade da proposta 

não inferior a 60 (sessenta) dias; 

 
6.3. As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo 

admitidas propostas que ofertem apenas o solicitado no objeto desta licitação. 

6.4. Os valores deverão ser expressos em moeda corrente do país, podendo ser utilizado 

até 03 (três) casas decimais e os preços serem compatíveis com o praticado no mercado; 

6.5. O preço deverá ser cotado considerando as execuções em Sebastião Laranjeiras /BA, 

incluindo quaisquer gastos ou despesas com mão-de-obra, transporte, frete, carga e 

descarga dos materiais, tributos, ônus previdenciários e trabalhistas, seguros e outros 

encargos ou despesas incidentes desta contratação. 

6.6. O encaminhamento da Proposta de Preço pressupõe pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital; O proponente será 

responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta e lances. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DOS LANCES 
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7.1. Na data e hora estabelecidas neste Edital, terá início a sessão pública do Pregão 

Eletrônico, com a abertura e divulgação das propostas de preço recebidas, passando o 

Pregoeiro a avaliar sua aceitabilidade, mantido o sigilo estabelecido pelo sistema. 

7.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados 

ao sistema para participar da etapa de lances, exclusivamente pelo meio eletrônico, 

observado o horário de duração e as regras de aceitação dos mesmos; 

7.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 

Termo de Referência. 

7.3.1. Qualquer nome, texto, elemento ou caractere que possa vir a identificar o licitante 

perante os demais concorrentes poderá importar na DESCLASSIFICAÇÃO da proposta, 

"isso quando do cadastro da proposta para análise quanto a classificação para a 

etapa de lances". 

7.3.2. Será DESCLASSIFICADA a proposta enviada em arquivo anexo (pdf) no 

Sistema LICITACOES-E que não indicar a marca, modelo e/ou referência do 

produto cotado (se for o caso). 

a) A proposta enviada ao sistema em arquivo anexo (pdf) deverá ser identificada 

com os dados da licitante. 

7.3.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.3.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

7.5. A comunicação entre o pregoeiro e as licitantes ocorrerá mediante troca de 

mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. O licitante deverá acessar a sala de 

disputa no campo correspondente, disponível no sítio www.licitacoes-e.com.br, - Portal de 

Compras do Banco do Brasil S.A. 

7.6. O sistema não divulgará a razão social das empresas licitantes. 

7.7. A cada lance ofertado o licitante será imediatamente informado pelo sistema sobre 

seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

7.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado no sistema em primeiro lugar. 

7.9. Durante o transcurso da etapa de lances, será informado, em tempo real, o valor do 

menor lance de cada licitante registrado pelo sistema. 

7.10. O licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor registrado, desde 
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que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer outro válido para o 

lote ou item. 

7.11. Caso a proponente não realize lances, permanecerá valendo o valor da proposta 

eletrônica apresentada, para efeito da classificação final. 

7.12. Não havendo lances pelas proponentes, será verificada a conformidade da proposta 

de menor preço e o valor estimado da contratação, hipótese em que o Pregoeiro poderá 

negociar diretamente com a proponente visando obter preço melhor, observadas todas as 

exigências estabelecidas para o tratamento diferenciado das MPE. 

7.13. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto 

e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

7.14. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o 

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.15. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo. 

7.16. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer 

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

7.17. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.18. Encerrado o tempo randômico, automaticamente pelo sistema, estará encerrada a 

recepção de lances; 

7.18.1.  Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o 

máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em 

até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.19.  Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado 

atender às exigências de habilitação. 

7.20. Havendo desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção dos lances. O 

pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo 
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dos atos realizados; 

7.21. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 

Pregão será suspensa e será reiniciada somente após marcação de nova data e horário, 

através de comunicação expressa aos licitantes. 

7.22. O sistema informará a proposta de menor preço, imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances. 

7.23. Caso o menor lance seja ofertado por uma MPE, o pregoeiro abrirá a etapa de 

negociação, após a qual este encerrará o lote ou item em disputa. 

7.24. Caso a proposta classificada não seja apresentada por uma MPE e se houver 

proposta apresentada por MPE igual ou até 5% superior à melhor proposta proceder-se-á 

da seguinte forma: 

a. Será oportunizado o exercício do direito de preferência à MPE, que consiste na 

possibilidade de ela apresentar proposta de preço inferior à empresa melhor 

classificada que não se enquadra como MPE. 

b. O novo valor proposto pela MPE deve ser apresentado após o encerramento da 

fase de lances, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos da convocação do pregoeiro, 

sob pena de preclusão do direito de preferência. 

c. A convocação dar-se-á na própria plataforma de execução do pregão, por meio do 

mecanismo de prorrogação dos lances, sendo permitido apenas à MPE, apta a exercer 

o direito de preferência, ofertar nova proposta, de valor inferior ao preço ofertado pela 

empresa melhor classificada que não se enquadra como MPE. 

d. O lance ofertado por empresa que não esteja no uso da prerrogativa do direito de 

preferência, será excluído pelo pregoeiro. 

e. Havendo o exercício de preferência pela MPE, o pregoeiro passa à etapa de 

negociação, observando-se os demais procedimentos subsequentes estabelecidos 

para cada etapa deste certame. 

f. Caso a MPE não exerça o direito de preferência ou não atenda às exigências do 

edital serão convocadas as MPE remanescentes, cujas propostas se enquadrem no 

limite de 5% estabelecido neste edital obedecida a ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, e assim sucessivamente, até a identificação de uma 

empresa que preencha todos os requisitos do edital. 

g. Se houver equivalência de valores apresentados por MPE, dentre as propostas de 

valor até 5% (cinco por cento) superior à proposta de menor preço ofertada pela 

empresa não enquadrada como MPE, será realizado sorteio em hora marcada, após 

comunicação aos licitantes, para identificação daquela que terá preferência na 

apresentação de nova proposta. 

h. No caso de Propostas com valores iguais, não ocorrendo lances, e após 

observadas todas as exigências estabelecidas para o tratamento diferenciado das 

MPE, para efeito de classificação, prevalecerá aquela que for recebida e registrada em 
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primeiro lugar. 

i. Na hipótese de nenhuma MPE exercer o direito de preferência ou não atender às 

exigências do edital, a empresa não enquadrada como MPE que apresentou o menor 

preço permanece na posição de melhor classificada, iniciando-se com ela a fase de 

negociação. 

7.25. As etapas seguintes serão realizadas fora da “sala de disputa” através do próximo 

acesso, indicado no sítio. 

7.26. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente ao proponente que 

tenha apresentado o lance de menor preço, para que possa ser obtida melhor proposta, 

bem como decidir sobre sua aceitação, observado o critério de julgamento, não se 

admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste edital. A negociação 

será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 

7.27. O licitante detentor do menor preço deverá acessar o campo correspondente para 

responder a contraproposta, imediatamente após a finalização do lote, para negociar com 

o pregoeiro. 

7.28. Os licitantes, a qualquer momento, depois de finalizado o lote, poderão registrar seus 

questionamentos para o Pregoeiro via Sistema, acessando a sequência do relatório da 

disputa, daquele item ou lote disputado, nos campos indicados. Essa opção estará 

disponível até momento da adjudicação do item ou lote. Todas as mensagens constarão 

no histórico do relatório referente a disputa; 

7.29. Os questionamentos formulados pelos fornecedores serão respondidos no Sistema. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua 

exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior 

ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 

da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.3. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, 

sob pena de não aceitação da proposta. 
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8.3.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita 

e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro. 

8.3.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 

que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.4. O Pregoeiro poderá ainda, convocar se necessário a Equipe Técnica para analisar e 

verificar a qualidade das marcas ofertadas pela empresa. 

8.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

8.7. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União - www.portaldatransparencia.gov.br/ceis;  

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php. 

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 

Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1.2. A consulta aos cadastros poderá ser realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n.º 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
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administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

9.1.4. Não sendo possível a verificação dos cadastros constantes da alínea A, B e C do 

Item 9.1, no momento da sessão, seja por qual motivo for, a verificação poderá ser 

realizada posteriormente, antes da assinatura do contrato ou emissão de ordem de 

serviço, em havendo alguma restrição o licitante será inabilitado, fato este que incorrerá 

em reabertura da sessão para continuidade, e aproveitamento de todos os atos 

suscetíveis de aproveitamento. 

9.2. Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar será verificada. 

9.3. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados: 

9.3.1. Relativos à Habilitação Jurídica: 

a. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis junto a Junta Comercial da 

respectiva sede, para o caso de empresário individual;  

b. Para licitante microempreendedor individual – MEI, Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, hipótese em que será realizada a verificação 

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

c. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 

seus administradores, para os casos de sociedade empresária ou empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI:  

d. Caso o licitante seja sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz;  

e. Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local da 

sede do licitante, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, 

para o caso de sociedade simples;  

f. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  

g. Ata de fundação da cooperativa e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 12.3.1.1.  
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h. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

i. Documento de Identificação (RG) e CPF dos (sócios); 

9.3.1.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva; 

9.3.2. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 

b. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, com a apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Nacional, conforme unificação prevista 

na Portaria do Ministério da Fazenda, n.º 358 de 05 de setembro de 2014, que 

engloba as Certidão Conjunta Negativa de Débitos, ou positiva com efeitos de 

negativa, relativos aos tributos federais e à Dívida Ativa da União e Prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 

c. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

d. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

e. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

- FGTS, mediante Certificado de Regularidade do FGTS; 

f. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, ou certidão positiva 

com efeitos de negativa. 

9.3.2.1. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de ser inabilitado. 

9.3.3. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

a. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, ou liquidação judicial, 

ou de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, 

ou, na omissão desta, expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da 

sua apresentação; 

b. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do Último Exercício Social, 

já exigíveis e apresentados na forma da lei e devidamente registrado, que 
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comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

b1. O Balanço e as Demonstrações Contábeis deverão estar assinados por 

contador, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

b2. No caso de empresa constituída no ano em curso, poderão substituir o balanço 

anual por balanço de abertura, devidamente autenticado pela Junta Comercial; 

b3. Fica dispensado a apresentação dos documentos do Item 9.3.3 “b” para os 

licitantes Micro Empreendedor Individual - MEI. Este benefício é em atendimento 

ao §2º do artigo 1.179 do Código Civil que dispõe que o pequeno empresário 

(Micro Empreendedor Individual - MEI) é dispensado de levantar anualmente o 

seu balanço patrimonial e de resultados econômicos. 

b4. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), igual ou maiores que 

1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de 

seu balanço patrimonial ou apurados mediante consulta in loco, no caso de 

empresas inscritas no CFMSL: 

LG =  

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG =  

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC =  

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

b.8. A LICITANTE que não alcançar os índices previstos no subitem acima poderá 

supri-los com a comprovação de que possui patrimônio líquido igual ou superior a 

10% (dez por cento) do valor estimado da contratação dos respectivos item (ns) 

lote (s), conforme previsto no inciso III, § 2º e 3º do art. 31 da Lei nº 8.666/93. 

9.3.4. Qualificação Técnica: 

a) Comprovação de aptidão, para desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, fornecido 

através de no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, no qual conste declaração de êxito 

em serviços executados de mesma natureza do objeto da presente licitação; 

9.3.5. Documentos Complementares 
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a. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme modelo 

anexo; 

b. Declaração de que não foi declarada inidônea por qualquer órgão da 

Administração Pública, de que não está impedida de licitar ou contratar com a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS, conforme modelo 

anexo a este Edital; 

c. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, quando for o 

caso (conforme modelo anexo), acompanhada da (Certidão emitida pela Junta 

Comercial ou outro documento que comprove o devido enquadramento na condição 

de microempresa ou empresa de pequeno porte). 

d. Declaração de Elaboração Independente de Proposta, de que trata a Instrução 

Normativa n.º 2, de 16 de setembro de 2009, da Secretaria de Logística e Tecnologia 

da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, conforme 

modelo anexo, sob pena de desclassificação da proposta; 

e. Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos supervenientes 

impeditivos para a sua habilitação neste certame, conforme modelo anexo a este 

Edital; 

f. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de 

menores, conforme Lei n.º 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto n.º 4.358, de 

2002, conforme modelo anexo a este Edital;  

g. Alvará de Funcionamento da Empresa expedido pela Prefeitura Municipal, sede 

da empresa licitante; 

 

9.3.6. A inobservância de quaisquer exigências dos subitens do item 9.3 será motivo de 

inabilitação da empresa licitante. 

9.3.7. Verificada a documentação pertinente, se a proposta ou o lance de menor preço 

não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências editalícias, o Pregoeiro 

examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, observando-se o direito 

de preferência estabelecido para as MPE, verificando sua aceitabilidade e procedendo 

à sua habilitação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda 

a todas as exigências, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela 

adjudicado o objeto desta licitação. 

9.3.8. Se o licitante não atender ao chamamento referendado no item anterior será 

INABILITADO/DESCLASSIFICADO, ressalvado o tratamento diferenciado previsto na 

Lei Complementar nº 123, de 2006. 

9.3.9. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

9.3.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
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convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério 

da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

9.3.11. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

9.3.12. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização. 

9.3.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

9.3.14. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.3.15. O sistema gerará ata circunstanciada da sessão, na qual estarão registrados 

todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes, ficando a mesma disponível 

para consulta no sítio www.licitacao-e.com.br, Portal de Compras do Banco do Brasil 

S.A. 

9.3.16. Quando necessário, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio poderão complementar as 

informações da Ata gerada pelo sistema do Banco do Brasil S.A que será juntada aos 

autos referentes ao certame. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. O licitante detentor da proposta de menor preço deverá encaminhar ao Pregoeiro, via 

sistema (www.licitacao-e.com.br), em até 02 (duas) horas após solicitação expressa do 

Pregoeiro via chat, sob pena de desclassificação, sua Proposta de Preço ajustada ao preço 

final. A proposta ajustada deverá conter apenas os itens adjudicáveis à licitante, e. 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via,  sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada 

e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento, endereço físico e eletrônico, telefones para contato, e 

indicação do(s) representantes aptos para assinatura dos futuros instrumentos 

contratuais. 
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10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for 

o caso. 

10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.4. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas neste Edital. 

10.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.6. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.7. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento 

a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

10.9. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

10.10. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 

lances. 

10.11. Ao apresentar sua proposta e ao formular lances, o licitante concorda que os 

materiais/produtos deverão atender todas as especificações constantes no Termo de 

Referência. 

10.12. Os PREÇOS deverão ser cotados em moeda corrente nacional e em no MÁXIMO 

EM DUAS CASAS DECIMAIS. 

10.13. Constituem motivos para a DESCLASSIFICAÇÃO da proposta e os lances: 

a) que não atenderem às exigências do edital e seus anexos ou a legislação aplicável; 

b) omissas ou vagas, bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes 

de dificultar o julgamento; 

c) que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições 

estabelecidas neste Edital; 

d) que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis; 

e) as que informarem em sua proposta ou documentos anexos quaisquer elementos que 
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identifiquem a empresa licitante, violando o sigilo da proposta. 

10.14. Sendo aceitável a oferta de menor preço, o licitante deverá encaminhar no prazo 

máximo de 02 (dois) dias úteis, excluído o dia da sessão, os documentos de habilitação 

descritos no item 9 deste instrumento, apresentada por original, cópia autenticada ou para 

ser autenticada pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio, bem como o original da proposta de 

preço, em envelope lacrado, constando identificação do licitante, número do pregão, 

devendo ser entregues na Sede da Prefeitura Municipal de Sebastião Laranjeiras ou 

enviadas por via postal. 

10.14.1. Os documentos que são autenticados através de endereço eletrônico não 

precisam ser encaminhados novamente. 

 

11. DO RECURSO 

11.1. O licitante poderá manifestar, motivadamente, a intenção de interpor recurso, 

exclusivamente via Sistema, durante os 30 minutos imediatamente posteriores ao ato de 

declaração do vencedor, sob pena de decadência do direito de recurso. Os recursos são 

via sistema (www.licitacao-e.com.br), não sendo aceitos recursos intempestivos ou via 

postal, fax ou e-mail; 

11.2. O licitante cuja proposta tenha sido desclassificada antes da fase de disputa também 

poderá manifestar a sua intenção de interpor recurso nesse momento. 

11.3. Havendo quem se manifeste, caberá o Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

11.3.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.3.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

11.3.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 

três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 

também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

11.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

11.6. Caberá à proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da não observância de 
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quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços e/ou contrato, não retirar o 

instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

12.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-

símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.6. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados 

cadastrais contidos nos sistema/plataforma de licitações eletrônicas, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

14. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 

classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os 

interessados para, no prazo de até 05 (cinco) dias, contados da data da convocação, 

proceder à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os requisitos 

de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento, nas condições estabelecidas. 

14.1.1. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, 

durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra 

motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 

14.2. No caso de o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a 

assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital 
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e seus Anexos, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de 

classificação, para, após feita a negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e 

comprovados os requisitos de habilitação, assinar a Ata. 

14.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração. Alternativamente 

à convocação para comparecer perante o Município para a assinatura da Ata de 

Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 

seja assinada no prazo de 02 (dois) dias corridos, a contar da data de seu recebimento. 

14.2.2. Fica a Adjudicatária cientificada que caso seja necessário o envio do documento 

eletronicamente, em hipótese nenhuma a mesma poderá realizar qualquer alteração no 

documento. 

14.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, 

facultando-se a realização de licitação para o fornecimento dos materiais/produtos, 

assegurada a preferência do fornecedor registrado em igualdade de condições. 

15. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de 

sua assinatura. 

15.1.1. É admitida a prorrogação excepcional da vigência da Ata, o prazo total de 

vigência máximo é 01 (um) ano. 

16. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO 

16.1. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor 

obedecerão à disciplina do Decreto Municipal n.º 055/2021, conforme previsto na Minuta 

de Ata anexa ao Edital. 

17. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

17.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, 

será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 

de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no 

artigo 62 da Lei n.º 8.666/1993, e obedecidos os requisitos do Decreto Municipal n.º 

055/2021. 

17.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência e da Ata de 

Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no 

respectivo pedido de contratação. 
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17.1.2. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece 

vantajoso, mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação do 

Decreto Municipal n.º 055/2021. 

17.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada 

contratação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou 

instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de 

Preços. 

17.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 

do fornecedor e aceita pela Administração. 

17.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante 

realizará consulta ao Certificado de Registro Cadastral - CRC, para identificar possível 

proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de 

habilitação, cujos resultados poderão ser anexados aos autos do processo.  

17.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

17.4.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

17.5. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

17.5.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo 

de Referência ou na minuta de contrato. 

17.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

17.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante 

da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as 

deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, 

de tudo dando ciência à Administração. 

18. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

18.1. Cada contratação firmada com a fornecedora terá vigência de acordo com as 

disposições definidas na minuta de contrato, ordem de serviço ou instrumento equivalente, 

ou, na omissão deste, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da assinatura ou 

retirada do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n.º 8.666/1993. 

18.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas 

referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para 
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fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n.º 39, de 

13/12/2011. 

19. DO PREÇO 

19.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência, no Edital, na Ata de Registro de Preços e na minuta do instrumento de 

Contrato, quando for o caso. 

21. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

21.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de 

Referência e na minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso. 

22. DO PAGAMENTO 

22.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir do primeiro dia 

útil após a execução dos serviços, com a apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela 

Contratada e atestada a efetiva entrega dos materiais/produtos. 

22.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da 

Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

22.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

22.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 

à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 

o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

22.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta Certificado de Registro 

Cadastral - CRC e, se necessário, aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das 

condições de habilitação da Contratada, podendo o resultado ser impresso, autenticado e 

juntado ao processo de pagamento. 

22.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável.  

22.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 

12 da Lei Complementar n.º 123/2006, Lei Complementar n.º 147/2014 e Lei 

Complementar n.º 155/2016, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, 
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desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da 

Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012.  

22.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

22.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

22.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

22.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 

procedimento previsto na Lei n.º 8.666/1993. 

22.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

22.11. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 10 (dez) 

dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa Municipal e cobradas 

judicialmente. 

22.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Certificado de Registro 

Cadastral - CRC. 

22.13. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

22.14. A cada recebimento de Nota Fiscal o Município verificará a manutenção dos 

requisitos de habilitação para comprovação da regularidade e a manutenção das condições 

habilitatórias constantes do instrumento convocatório, bem como a regularidade perante 

este Município. 

22.15. A Contratada não poderá suspender o fornecimento por motivo relacionado à 

pendência de pagamento devido por parte da Contratante, por tratar-se de bens 

necessários e inerentes ao funcionamento da administração. 

23. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

23.1. Os recursos para a aquisição do objeto do presente registro de preços, de acordo 

com os quantitativos efetivamente contratados, possuem dotação orçamentária própria e 

serão certificados por ocasião de cada contratação. 

24. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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24.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 10.520/2002, do Decreto 

Municipal n.º 055/2021, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

24.2. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou não 

assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da Ata 

de Registro de Preços: 

24.2.1. Apresentar documentação falsa; 

24.2.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

24.2.3. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

24.2.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

24.2.5. Cometer fraude fiscal; 

24.2.6. Fizer declaração falsa; 

24.2.7. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

24.3. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b. Impedimento de licitar e de contratar com o Município, pelo prazo de até cinco 

anos; 

 

24.3.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

24.4. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão 

previstas no Termo de Referência. 

24.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 

procedimento previsto na Lei n.º 8.666/1993, e subsidiariamente na Lei n.º 9.784, de 1999. 

24.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

24.7. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

24.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Certificado de Registro 

Cadastral - CRC. 
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24.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 

pregão. 

25.1.1. A impugnação poderá ser encaminhada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitacoes@sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br ou por petição dirigida ou protocolada no 

endereço do setor de licitações desta Prefeitura, devendo ser recepcionada até o 

término do horário de funcionamento do setor de licitações (segunda à sexta-feira). 

25.1.2. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até vinte e quatro horas. 

25.1.3. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data 

para a realização do certame, observando-se as exigências quanto à divulgação das 

modificações no Edital. 

25.2. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de 

publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

25.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

25.4. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 

sessão pública. 

25.5. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

25.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.6.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência 

de fornecimento em igualdade de condições. 

25.7. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá 

revogá-lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente 
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devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 

anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e 

devidamente fundamentado. 

25.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

25.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

25.11. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

25.12. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que 

compõem o processo, prevalece a previsão do Edital. 

25.13. O edital estará disponível para consulta e retirada nos sítios 

www.sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br, aba editais e www.licitacoes-e.com.br, ou ainda, 

retirado na sede da Prefeitura Municipal, situado a Rua Dois de Maio, 453, Centro, 

Sebastião Laranjeiras - Bahia, nos dias úteis, no horário de 08hs00min. às 12hs00min, e 

das 14hs00min às 17hs00min.  

25.14. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 10.520/2002, 

do Decreto Municipal n.º 055/2021, da Lei n.º 8.078/1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, da Lei Complementar n.º 123/2006, Lei Complementar n.º 147/2014 e Lei 

Complementar n.º 155/2016, e da Lei n.º 8.666/1993, subsidiariamente. 

25.15. O foro para dirimir questões relativas ao presente edital será o da Seção Judiciária 

de Palmas de Monte Alto - Bahia, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado 

que seja. 

Sebastião Laranjeiras - Bahia, 07 de julho de 2022. 

 

Tayguara do Nascimento Vieira Santos 

Pregoeiro Oficial 

Decreto nº 001/2022. 
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LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 038/2021PE 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1 – OBJETO 

1.1 REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

LOCAÇÃO DE PALCO COM ESTRUTURA METALICA, ILUMINAÇÃO, SONORIZAÇÃO E 

BANHEIROS QUÍMICOS PARA EVENTOS A SEREM REALIZADOS NO MUNICÍPIO DE 

SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA, conforme especificações, quantidades estimadas, 

descritas no Termo de Referência, sob o regime de empreitada por menor preço global 

por lote. 

 

2 - ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

2.1 – As especificações dos materiais/produtos estão contidas no Edital, e será aceito 

somente o que for compatível ou superior ao solicitado. 

 

3 - PLANILHA DE QUANTITATIVO 

LOTE ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 

01 

Palco duas Aguas 10 x 8 x 1.60 (MÉDIO PORTE) - Estrutura metálica 

galvanizada com cobertura em alumínio K-30 com lona sintética Night & Day, 

antichamas, anti-mofo, com piso em compensado naval 15 mm. A 

estruturadeverá possuir aterramento, com 01 camarins de 4,00M x 4,00M, com 

piso de madeira naval 15mm, revestido com carpete 4 mm e estruturado em 

barrote de 7 x 4 cm. 

DIA 24h 10 

02 

LOCAÇÃO DE SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL E MEDIO PORTE com as 

seguintes características mínimas: até 24 caixas lines e 24 sub graves, 02 

consoles digitais de 24canais e sonorização de palco para atender as bandas. 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DO PALCO:    PA de 08 gaixas de sub grave e 

08 caixas lines monitor individual para bateria e percussão, No mínimo 04 

amplificadores de palco (para baixo, guitarra e teclado): Spot monitor 

amplificado no mínimo 08, caso contrário deverá dispor de fones de ouvidos 

para substituir os spots; Cabos e multicabos de interligação quantidade 

necessária e de preferência da mesma marca, equipe de montagem, 

desmontagem e equipe técnicos ja incluso. 

DIA 24h 10 

03 

LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DE MEDIO PORTE composta de 16 lâmpadas 

par 64 de 1.000 watts cada, 16 par led, 04 mini bruts plateia,08 Mooging beam 

200 5r, 02 máquinas de fumaça e 01 mesa digital de 32 canais, estrutura 

metalica em alumínio Q30 em formato de gride de quatro latos, com 05 metros 

de altura, 08 metros de largura e 08 de complimento para instalação da 

iluminação, equipe de montagem, desmontagem e equipe técnicos ja incluso. 

DIA 24h 10 

04 GERADOR 

Grupo gerador de energia, móvel, silencioso, com capacidade mínima de 260 
DIA 24h 10 
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KVA, trifásico, tensão 380/220 watts, 60 Hz, com combustível, operador e 

cabos elétricos para ligação por conta da contratada. 

05 

Cabine Sanitária comum paredes laterais confeccionadas em polietileno de alta 

densidade, porta e contra marcos confeccionado em fiberglass, com indicador 

“ocupado/livre”, tranca embutidas, mictório anti-respigo, assento do vaso e 

papeleira em plástico rígido, tanque de dejetos em polietileno com capacidade 

para 227 litros, teto translúcido em polietileno de alta densidade, piso 

antiderrapante, funcionando por um sistema de vácuo-pressão e injeção de  

química  biodegradável, bactericida e       desodorante. Medindo 1,20 x 1,20 x 

2, 20 metros. Incluir no valor a sucção. (04 unidades por diária) 

DIA 24h 40 

 

3.1. Para fins de estimativa, os valores dos lotes foram apurados com base na média dos 

preços praticados nos comércios compatíveis com o ramo do objeto licitado, perfazendo valor 

total estimado dos lotes em R$ 200.533,33 (Duzentos mil, quinhentos e trinta e três reais 

e trinta e três centavos). 

3.2. Vale ressaltar o conceito de “melhor preço” para a Administração Pública e não somente 

o conceito de “menor preço”. Os valores atribuídos a cada serviço são estimados e 

aproximam-se aos preços praticados no mercado por fornecedores idôneos e para materiais 

de boa qualidade. 

3.3. As marcas de referência indicadas nas especificações têm caráter meramente indicativo, 

exemplificativo, podendo ser aceita qualquer outra que atenda integralmente às 

especificações técnicas do objeto. 

 

4 - JUSTIFICATIVA 

4.1  - Justifica-se esse procedimento para que se faça o registro do preço de locação de 

palco com iluminação, sonorização completos, além da disponibilização de banheiros 

químicos a serem contratados em eventos futuros a serem realizados no município de 

Sebastião Laranjeiras - BA 

4.2  - As quantidades a serem adquiridas foram feitas com base de demanda apresentada 

pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, deste município de 

Sebastião Laranjeiras – Bahia. 

5 - ENTREGA, RECEBIMENTO DO PRODUTO/SERVIÇO E PRAZO: 

5.1 - O objeto desta licitação deverá ser fornecido de contínua e fracionada, conforme ordem 

de requisição, contados a partir da data da solicitação feita pela Secretaria requisitante ou 

Emissão da Nota de Empenho, nas condições estipuladas neste edital e seus anexos. 

5.1.1 - DEVENDO CADA ENTREGA ser de acordo com a solicitação da Secretaria 

requisitante, no prazo não superior a 05 (cinco) dias corridos, contados da solicitação oficial, 

a partir da assinatura do Contrato e/ou emissão do empenho, que será efetuada via endereço 

eletrônico (e-mail) ou outro meio hábil, correndo por conta exclusiva da CONTRATADA os 

custos de transporte, frete, carregamento e descarregamento na forma necessária, bem 
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como, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e 

indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação. 

5.2 - A vigência da ata de registro de preços é de 12 meses, a contar da data da assinatura, 

desde que assinado enquanto vigente a Ata de Registro de Preços (ARP). 

 

6 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

6.1 – O prazo para pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, contados a partir do primeiro 

dia útil após a execução dos serviços, ou com a apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela 

Contratada, com os serviços solicitados, com a devida conferência e liberação do órgão 

solicitante e/ou fiscalizador. 

 

7 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 - A Contratada obriga-se a: 

7.1.1 - Fornecer os materiais/produtos em conformidade com o item 3 deste Termo de 

Referência; 

7.1.2 - Cumprir com os prazos de fornecimento determinados neste Termo de 

Referência; 

7.1.3 - Responsabilizar-se, integralmente, pela execução do objeto, conforme legislação 

vigente; 

7.1.4 - Submeter-se à fiscalização da PMSL, através do setor competente, que 

acompanhará o fornecimento dos materiais/produtos, orientando, fiscalizando e 

intervindo ao seu exclusivo interesse, com a finalidade de garantir o exato cumprimento 

das condições pactuadas; 

7.1.5 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual e 

municipal, as normas da PMSL; 

7.1.6 - As penalidades ou multas impostas pelos órgãos competentes pelo 

descumprimento das disposições legais que regem a execução do objeto do presente 

Termo serão de inteira responsabilidade da Contratada, devendo, se for o caso, obter 

licenças, providenciar pagamento de impostos, taxas e serviços auxiliares; 

7.1.7 - Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários; 

 

8 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 - A Contratante obriga-se a: 

8.1.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 

de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
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8.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 

prestados provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, 

para fins de aceitação e recebimento definitivos;  

8.1.3 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de servidor especialmente designado; 

8.1.4 - Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

 

9 - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 8.666/1993, da Lei n.º 10.520 

de 2002, a Contratada que, no decorrer da contratação: 

9.1.1 - Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

9.1.2 - Apresentar documentação falsa; 

9.1.3 - Comportar-se de modo inidôneo; 

9.1.4 - Cometer fraude fiscal; 

9.1.5 - Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de 

Preços ou no Contrato. 

 

9.2 - A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa: 

b.1. Moratória de até 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b.2. Compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser 

cumulada com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades 

não supere o valor total do contrato. 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Sebastião 

Laranjeiras, pelo prazo de até dois anos; 

c.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar 

com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, 

estadual, do Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer n.º 

87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n.º 205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos 

n.º 2.218/2011 e n.º 3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU. 

d. Impedimento de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até cinco anos; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
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será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 

causados; 

9.2.1 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

9.3 - Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou 

profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

9.3.1 - tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de tributos; 

9.3.2 - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

93.3 - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

 

9.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 

procedimento previsto na Lei n.º 8.666/1993. 

9.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

9.6 - As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou 

ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados 

judicialmente. 

9.6.1 - Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 

10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

9.7 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Certificado de Registro 

Cadastral - CRC. 

9.8 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

9.9 - As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão 

previstas no Edital. 

Sebastião Laranjeiras - Bahia, 01 de julho de 2022. 

 

 

NAGILA RIBEIRO DE SOUZA MALHEIROS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

SECRETÁRIA 
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DECRETO Nº 004/2021 
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LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 023/2022PE 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

LOCAÇÃO DE PALCO COM ESTRUTURA METALICA, ILUMINAÇÃO, SONORIZAÇÃO E 

BANHEIROS QUÍMICOS PARA EVENTOS A SEREM REALIZADOS NO MUNICÍPIO DE 

SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA, conforme especificações, quantidades estimadas, 

descritas no Termo de Referência. 

Pelo presente instrumento, vimos apresentar nossa proposta de preços relativa ao 

objeto desta licitação, bem como as informações, condições da proposta e declarações 

exigidas no Edital do Pregão Eletrônico em epígrafe. 

 

1. Identificação do Licitante: 
 

a. Razão Social: 

b. CNPJ n.º: 

c. Inscrição Estadual: 

d. Endereço completo: 

e. Telefone, fax, e-mail: 

f. Banco, Agência e n.º da conta corrente: 
 

2. Condições Gerais da Proposta: 
 

a. a presente proposta é válida por 60 (sessenta) dias contados da data de sua apresentação; 

b. o valor do preço unitário e o valor total estão detalhados nesta proposta de preço, nos 
quais estão Incluídas todas as despesas diretas e indiretas, além de sua remuneração, 
inclusive impostos, taxas de qualquer natureza, contribuições, alvarás, mão de obra, 
salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, embalagens, transportes, 
seguros, peças de reposição, materiais/produtos utilizados na manutenção e quaisquer 
outras despesas necessárias que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta 
licitação para o cumprimento das obrigações decorrentes do contrato. 
 

3. Pelo presente Termo declaramos e garantimos que: 

a. examinamos cuidadosamente todo o Edital e Anexos e aceitamos todas as condições nele 
estipuladas e que, ao assinarmos este Termo, renunciamos ao direito de alegar 
discrepância de entendimento com relação ao Edital; 

b. cumprimos plenamente as disposições normativas relativas ao trabalho do menor, contida 
na Lei n.º 9.854, de 27/10/1999 e na Constituição Federal de 1988; 

c. em nossa proposta estão incluídas todas as despesas referentes à execução do objeto 
licitado, bem como todos os tributos, encargos sociais e trabalhistas e quaisquer outras 
despesas que incidam ou venham incidir sobre o referido objeto; 

d. informaremos a existência de fato superveniente impeditivo de nossa habilitação, caso 
venha a ocorrer. 

 
4. Condições de Pagamento: 
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a. O prazo para pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias úteis contados a partir do 

primeiro dia útil após a execução dos serviços, ou com a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura pela Contratada, com os serviços solicitados, com a devida conferência e 
liberação do órgão solicitante e/ou fiscalizador. 
 

5. Proposta de Preços 
 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

 
UNID.  

 
QUANT. 

 
MARCA 

 
V. UNT. (R$) 

 
V. TOTAL (R$) 

01    
   

... ...   
   

... ...   
   

 
O valor unitário proposto do lote 01 é de R$ XXX,XX (XXXX XXXXXXX); Lote 02 é de 

R$ XXX,XX (XXXX XXXXXXX); ...  o que perfaz o valor global da proposta em R$ XXX,XX 

(XXXX XXXXXXX); 

 
DADOS DO REPRESENTANTE QUE IRÁ ASSINAR O CONTRATO: 
NOME: XXXXXXXXXXXXXXX 
CPF: XXXXXXXXXXXXX 
RG: XXXXXXXXXXXXX 
ENDEREÇO: XXXXXXXXXXXXXXX 
CIDADE: XXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2021. 

______________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 

Nome Completo 
Cargo na Empresa / Representante 

Razão Social da Empresa 
CNPJ n.º........................................ 

 
 

ATENÇÃO: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da empresa. 
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LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 023/2022PE 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO - REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

LOCAÇÃO DE PALCO COM ESTRUTURA METALICA, ILUMINAÇÃO, SONORIZAÇÃO E 

BANHEIROS QUÍMICOS PARA EVENTOS A SEREM REALIZADOS NO MUNICÍPIO DE 

SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA, conforme especificações, quantidades estimadas, 

descritas no Termo de Referência. 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

(razão social da empresa)................................... inscrita no CNPJ n.º...................................., 

por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ......................................., portador(a) 

da Carteira de Identidade n.º ......................... e do CPF n.º............................., DECLARA, 

para fins do disposto no Edital da Pregão Eletrônico n.º 038/2021PE, sob as penas da lei, que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que os envelopes n.º 1 e 2 contêm a 

indicação do objeto, o preço oferecido e a documentação de habilitação, respectivamente. 

  

 

XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2021. 

 

 

______________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 

Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 

 

 

ATENÇÃO: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da empresa. 
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LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 023/2022PE 

ANEXO IV - MODELO DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

LOCAÇÃO DE PALCO COM ESTRUTURA METALICA, ILUMINAÇÃO, SONORIZAÇÃO E 

BANHEIROS QUÍMICOS PARA EVENTOS A SEREM REALIZADOS NO MUNICÍPIO DE 

SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA, conforme especificações, quantidades estimadas, 

descritas no Termo de Referência. 

 

DECLARAÇÃO  

 

Declaro, sob as penas da lei, para fins de participação na licitação 

modalidade Pregão Eletrônico n.º 023/2022PE, perante a Comissão de Pregão da Prefeitura 

Municipal de Sebastião Laranjeiras-BA, que nossa empresa: ........................................., 

inscrita no CNPJ sob o nº............................, estabelecida na...................................., não foi 

declarada inidônea para licitar com a Administração Pública, em quaisquer de suas esferas, 

nos termos do inciso IV do artigo 87 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 

posteriores, bem como comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos 

documentos para cadastramento, que venha alterar a atual situação quanto à capacidade 

jurídica, técnica, regularidade fiscal e econômico-financeira. 

 Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 
 

XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2021. 

______________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 

Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 

 

ATENÇÃO: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da empresa. 
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LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 023/2022PE 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO - MICRO EMPRESA OU EPP 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

LOCAÇÃO DE PALCO COM ESTRUTURA METALICA, ILUMINAÇÃO, SONORIZAÇÃO E 

BANHEIROS QUÍMICOS PARA EVENTOS A SEREM REALIZADOS NO MUNICÍPIO DE 

SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA, conforme especificações, quantidades estimadas, 

descritas no Termo de Referência. 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA PEQUENO PORTE 

(razão social da empresa)................................... inscrita no CNPJ n.º...................................., 

por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ......................................., portador(a) 

da Carteira de Identidade n.º ......................... e do CPF n.º............................., DECLARA, 

para fins do disposto no Edital da Pregão Eletrônico n.º 038/2021PE, sob as sanções 

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é 

considerada:  

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 

14/12/2006; 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do Artigo 3º da Lei Complementar 

n.º 123, de 14/12/2006. 

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, conforme §1º do art. 18-A da Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa não se encontra alcançada por quaisquer das hipóteses 

descritas no § 4º, do art. 3º, da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006. 

  XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2021. 

 

______________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 

Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 

 

Obs.: 1) Assinalar com um “X” a condição da empresa. 

ATENÇÃO: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da empresa. 
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LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 023/2022PE 

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO - ELABORAÇÃO INDEPENDENTE 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

LOCAÇÃO DE PALCO COM ESTRUTURA METALICA, ILUMINAÇÃO, SONORIZAÇÃO E 

BANHEIROS QUÍMICOS PARA EVENTOS A SEREM REALIZADOS NO MUNICÍPIO DE 

SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA, conforme especificações, quantidades estimadas, 

descritas no Termo de Referência. 

 

Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta, de que trata a Instrução 

Normativa n.º 2, de 16 de setembro de 2009, da Secretaria de Logística e Tecnologia da 

Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

(Identificação completa do representante da licitante), como representante 

devidamente constituído de (Identificação completa da empresa licitante) doravante 

denominado (Licitante/Consórcio), para fins do disposto no edital do Pregão Eletrônico n.º 

038/2021PE, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, 

que: 

(a) a proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico n.º 038/2021PE foi 

elaborada de maneira independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo 

ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico n.º 038/2021PE, por qualquer meio ou 

por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletrônico 

n.º 038/2021PE não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante 

potencial ou de fato do Pregão Eletrônico n.º 038/2021PE, por qualquer meio ou por qualquer 

pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico n.º 038/2021PE quanto 

a participar ou não da referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico n.º 

038/2021PE não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido 

com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico n.º 038/2021PE 

antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
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(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico não 

foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 

integrante da Prefeitura Municipal de Sebastião Laranjeiras antes da abertura oficial das 

propostas; e  

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 

plenos poderes e informações para firmá-la. 

  XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2021. 

 

 

______________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 

Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 

 

 

ATENÇÃO: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da empresa. 
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LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 023/2022PE 

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA FATO SUPERVENIENTE 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

LOCAÇÃO DE PALCO COM ESTRUTURA METALICA, ILUMINAÇÃO, SONORIZAÇÃO E 

BANHEIROS QUÍMICOS PARA EVENTOS A SEREM REALIZADOS NO MUNICÍPIO DE 

SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA, conforme especificações, quantidades estimadas, 

descritas no Termo de Referência. 

 

DECLARAÇÃO 

A empresa ...................................., inscrita no CNPJ n.º ..................., DECLARA, em 

atendimento ao previsto no edital de Pregão Eletrônico SRP n.º 023/2022PE, no art. 32, § 

2º, da Lei n.º 8.666/93, e no item 7.1., inciso IV, da Instrução Normativa MARE n.º 05/1995, a 

inexistência de fato superveniente impeditivo da sua habilitação.  

 

  XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2021. 

 

______________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 

Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 

 

 

ATENÇÃO: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da empresa. 
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LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 023/2022PE 

ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO PROIBIÇÃO DO TRABALHO MENOR 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

LOCAÇÃO DE PALCO COM ESTRUTURA METALICA, ILUMINAÇÃO, SONORIZAÇÃO E 

BANHEIROS QUÍMICOS PARA EVENTOS A SEREM REALIZADOS NO MUNICÍPIO DE 

SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA, conforme especificações, quantidades estimadas, 

descritas no Termo de Referência. 

 

DECLARAÇÃO DE PROIBIÇÃO DO TRABALHO MENOR 
Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor (Lei n.º 9.854/99) 

 

 

A empresa ........................................................................................, inscrita no CNPJ 

n.º.........................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

...................................., portador(a) da Carteira de Identidade n.º ...................... e do CPF n.º 

................................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666, 

de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, 

regulamentada pelo Decreto n.º 4.358, de 05 de setembro de 2002, que não emprega menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 

 

XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2021. 

 

______________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 

Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 

 

ATENÇÃO: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da empresa. 
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LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 023/2022PE 

ANEXO IX - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº .........../ ........... 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 023/2022PE  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 119/2021CPL 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO que entre si celebram o Município de SEBASTIÃO 

LARANJEIRAS/BA, através da Prefeitura Municipal e a empresa vencedora do certame 

licitatório referente ao Pregão Eletrônico nº 038/2021PE - SRP, tendo por OBJETO o 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO 

DE PALCO COM ESTRUTURA METALICA, ILUMINAÇÃO, SONORIZAÇÃO E BANHEIROS 

QUÍMICOS PARA EVENTOS A SEREM REALIZADOS NO MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO 

LARANJEIRAS - BA. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS, situada à Rua Dois de Maio, 

nº 453, Centro, Sebastião Laranjeiras, Estado da Bahia – CEP. 46.450-000, inscrita no CNPJ 

sob n.º 13.982.616/0001-57, neste ato representada por seu titular, PEDRO ANTÔNIO 

PEREIRA MALHEIROS, Prefeito Municipal, com endereço residencial à Rua Dois de Maio, 

sn, Centro, Sebastião Laranjeiras – Bahia, CEP. 46.450-000, portador da cédula de identidade 

n.º 1.746.061-17, SSP-BA, CPF/MF N.º 370.132.545-68, doravante simplesmente 

denominado(a) como ÓRGÃO GERENCIADOR e do outro lado a empresa a seguir descrita 

e qualificada (dados das empresas), doravante simplesmente denominado(a) como 

FORNECEDOR, nos termos da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei nº. 8.078, de 11 

de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), Lei Complementar n° 123 de 14 de 

Dezembro de 1996, e Decreto Municipal n° 055/2021, subsidiariamente, pela Lei Federal nº. 

8.666/93 e alterações posteriores e, demais normas legais aplicáveis, em face da 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 038/2021PE - SRP, Ata de 

julgamento de Preços, e homologada pelo ordenador de despesas deste MUNICÍPIO DE 

SEBASTIÃO LARANJEIRAS, RESOLVEM registrar os preços da(s) empresa vencedora (s) 

que incidirá no valor dos MATERIAIS/PRODUTOS, nas quantidades estimadas anuais, de 

acordo com a classificação por ela alcançada no ITEM/LOTE, atendendo as condições 

previstas no Instrumento Convocatório, Termo de Referência e seus anexos e as constantes 

desta Ata de Registro de Preços, para formação do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - 

SRP destinado a contratações futuras sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis 

e Decretos supracitados e em conformidade com as disposições a seguir.   

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto IMEDIATO do presente instrumento é de registrar o preço obtido na licitação 

Pregão Eletrônico SRP nº 023/2022PE; cujo objeto refere-se à REGISTRO DE PREÇO 

PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE PALCO COM 
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ESTRUTURA METALICA, ILUMINAÇÃO, SONORIZAÇÃO E BANHEIROS QUÍMICOS 

PARA EVENTOS A SEREM REALIZADOS NO MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO 

LARANJEIRAS - BA, constantes do aludido Termo de Referência que acompanhou o Edital 

da citada licitação e que ora o integra. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração e Finanças. 

 

2.2. São participantes os seguintes órgãos: 

 

2.2.1. Prefeitura Municipal de Sebastião Laranjeiras; 
2.2.2. Fundo Municipal de Saúde de Sebastião Laranjeiras; 
2.2.3. Fundo Municipal de Assistência Social De Sebastiao Laranjeiras; 
2.2.4. Fundo Municipal de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino. 

 

2.3. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 

vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 

8.666, de 1993. 

2.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento 

não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

2.3.2. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 

adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada 

à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro 

de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para 

a administração pública da utilização da ata de registro de preços. 

2.3.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que 

este fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 

assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

2.3.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 20% (vinte) por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

2.3.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
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gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 

participantes que eventualmente aderirem. 

2.3.6. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança 

do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

2.3.7. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 

responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o 

fato ao órgão gerenciador. 

2.3.8. os órgãos autorizados (“carona”) não poderão adequar o objeto pretendido à Ata, 

alterando especificações, características, periodicidade, frequência na execução, 

prazos de recebimento, quantitativos, métodos, etc., por mínimas que possam parecer, 

para sanear suas necessidades; 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1.1. O registro de preço constante desta Ata firmada entre o MUNICÍPIO DE 

SEBASTIÃO LARANJEIRAS, representado pela Prefeitura Municipal de Sebastião 

Laranjeiras e a empresa que apresentou a proposta classificada em 1º lugar em 

consequência do presente certame, terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses 

contados a partir da assinatura da referida Ata de Registro de Preços.  

3.1.2. É admitida a prorrogação excepcional da vigência da Ata, desde que o prazo total 

de vigência, computada a prorrogação, não ultrapasse 01 (um) ano. 

3.1.3. Durante o prazo de validade da ARP, o órgão gerenciador ou aderente não ficará 

obrigado a adquirir os MATERIAIS/PRODUTOS exclusivamente pelo SRP, podendo 

realizar nova licitação quando julgar oportuno e conveniente, ou mesmo proceder às 

aquisições por dispensa ou inexigibilidade, se for o caso, nos termos da legislação 

vigente, não cabendo qualquer tipo de recurso ou indenização à empresa signatária do 

SRP.  

3.1.4. A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecedor se obriga a 

cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às 

penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas cláusulas. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 

contidas no artigo 65 da Lei n.º 8.666/1993. 
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4.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 

cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos 

fornecedores. 

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

4.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

4.3.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

4.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 

órgão gerenciador poderá: 

4.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 

comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 

4.4.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

4.6. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo administrativo 

específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 
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5.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro 

de Preços. 

5.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência 

de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente 

de caso fortuito ou de força maior. 

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

6.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, 

será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 

de despesa, autorização de fornecimento ou outro instrumento similar, conforme disposto 

no artigo 62 da Lei n.º 8.666/1993, e obedecidos os requisitos pertinentes ao Decreto 

Municipal n.º 055/2021. 

6.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência anexo ao Edital 

e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação 

específica, no respectivo pedido de contratação. 

6.1.2. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece 

vantajoso, mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação. 

6.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada 

contratação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou 

instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de 

Preços. 

6.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

fornecedor e aceita pela Administração. 

6.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante 

realizará consulta ao Certificado de Registro Cadastral - CRC, para identificar possível 

proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de 

habilitação, cujos resultados poderão ser anexados aos autos do processo.  

6.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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6.4.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

6.5. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

6.5.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo 

de Referência ou na minuta de contrato. 

6.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

6.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante 

da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as 

deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, 

de tudo dando ciência à Administração. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Cada Contrato ou Ordem de Serviço firmado com a fornecedora terá vigência de 

acordo com as disposições definidas na minuta de contrato ou instrumento equivalente, ou, 

na omissão deste, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da assinatura ou retirada 

do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n.º 8.666/1993. 

7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas 

referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para 

fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n.º 39, de 

13/12/2011. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 

8.1. O preço registrado para a empresa signatária nessa Ata de Registro de Preço, o qual 

totaliza o valor de R$ XXXX (XXXXXXXXXXXX), encontram-se indicados no ANEXO A, 

(Planilha Demonstrativa de Preços), desta Ata. 

8.2. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis, salvo 

informações dispostas na Cláusula Quarta. 

8.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 

contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de 

fornecimento em igualdade de condições. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
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9.1. A Contratada obriga-se a: 

9.1.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, no prazo e local 

indicados pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da 

proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente os 

serviços prestados; 

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com 

os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990); 

9.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas 

expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, os materiais/produtos 

fornecidos com avarias ou defeitos; 

9.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação; 

9.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 02 (duas) após a comunicação 

para execução dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

9.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

9.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

9.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

9.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 

do contrato. 

9.2. A Contratante obriga-se a: 

9.2.1. Receber provisoriamente os serviços, indicando local, data e horário; 
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9.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 

prestados provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, 

para fins de aceitação e recebimento definitivos;  

9.2.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de servidor especialmente designado; 

9.2.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

10.1. Os objetos desta licitação deverão ser fornecidos de forma contínua e fracionada, 

conforme ordem de requisição, contados a partir da data da solicitação feita pela secretaria 

requisitante ou Emissão da Nota de Empenho, nas condições estipuladas neste edital e 

seus anexos. 

10.1.1. DEVENDO CADA ENTREGA ser de acordo com a solicitação da Secretaria 

requisitante, no prazo não superior a 05 (cinco) dias corridos, contados da solicitação 

oficial, a partir da assinatura do Contrato e/ou emissão do empenho, que será efetuada 

via endereço eletrônico (e-mail) ou outro meio hábil, correndo por conta exclusiva da 

CONTRATADA os custos de transporte, frete, carregamento e descarregamento na 

forma necessária, bem como, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos 

decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação. 

10.1.2. Fica reservado a Secretaria de Administração, o direito de não proceder o 

recebimento dos materiais/produtos que não se encontrem em condições satisfatórias, 

contendo marcas divergentes das cotadas, qualidade e/ou quantidades inferiores. 

Devendo a empresa vencedora responsabilizar-se pela troca e/ou complementação 

imediata.  

10.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento dos 

materiais/produtos em desacordo com as especificações técnicas exigidas. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

11.1. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados a partir do primeiro dia útil 

após a execução dos serviços, com a apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada, 

com a entrega dos materiais/produtos.  

11.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da 

Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

11.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 
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11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 

à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 

o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

11.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta Certificado de Registro 

Cadastral - CRC e, se necessário, aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das 

condições de habilitação da Contratada, podendo o resultado ser impresso, autenticado e 

juntado ao processo de pagamento. 

11.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável.  

11.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 

12 da Lei Complementar n.º 123/2006, Lei Complementar n.º 147/2014 e Lei 

Complementar n.º 155/2016, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, 

desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da 

Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

11.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

11.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

11.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

12.1. O órgão gerenciador ou aderente fiscalizará o exato cumprimento das cláusulas e 

condições estabelecidas no presente instrumento, cada qual na sua respectiva 

competência.  

12.2. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da integral 

responsabilidade pelos encargos que são de sua competência. 

12.3. A fiscalização do objeto será efetuada pelo servidor Sr (a). XXXXXXXXXXXX, 

Matricula Nº XXXX, o qual em conjunto ou individualmente, deverá adotar todas as medidas 

necessárias à supervisão e execução do objeto. 

12.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
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de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n.º 

8.666/1993. 

12.5. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 

ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis.  

12.6. A empresa assegura à fiscalização, todas as facilidades para o fiel comprimento de 

suas atribuições inclusive o acesso a qualquer hora e sem qualquer restrição, a todos os 

locais. 

12.7. Fica a cargo do servidor Sr.  (a) XXXXXXXXXXXXX, Portaria Nº XX/XX, na função 

de XXXXXXXXXX, manifestar sobre as possibilidades de carona à ata de registro de 

preços. 

12.8. As adesões a ata, obedecerão às condições previamente estabelecidas no 

Pregão Eletrônico Nº 038/2021PE, bem como ao Decreto Municipal Nº 055/2021. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 10.520 de 2002, a 

licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

13.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou não 

assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da 

Ata de Registro de Preços; 

13.1.2. Apresentar documentação falsa; 

13.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

13.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

13.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.6. Cometer fraude fiscal; 

13.1.7. Fizer declaração falsa; 

13.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 
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a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b. Impedimento de licitar e de contratar com o Município, pelo prazo de até cinco 

anos; 

13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

13.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei n.º 8.666/1993, da Lei n.º 

10.520/2002, a Contratada que, no decorrer da contratação: 

13.3.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

13.3.2. Apresentar documentação falsa; 

13.3.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.3.4. Cometer fraude fiscal; 

13.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de 

Preços ou no instrumento de contrato. 

13.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa: 

b.1. Moratória de até 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b.2. Compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser 

cumulada com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades 

não supere o valor total do contrato. 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Sebastião 

Laranjeiras, pelo prazo de até dois anos; 

c.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar 

com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, 

estadual, do Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer n.º 

87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n.º 205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos 

n.º 2.218/2011 e n.º 3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU. 
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d. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Sebastião Laranjeiras pelo 

prazo de até cinco anos; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 

causados; 

13.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

13.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de 

contratar com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem 

anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta 

licitação: 

13.5.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de tributos; 

13.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

13.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 

procedimento previsto na Lei n.º 8.666/1993. 

13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou 

ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados 

judicialmente. 

13.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 

de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC da Contratada. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOCUMENTOS APLICÁVEIS  

14.1. Esta Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos 

a seguir especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:  

a) Edital de Pregão Eletrônico nº 023/2021PE - SRP e Termo de Referência;  

b) Ata da Sessão Pública;  

c) Proposta escrita do fornecedor ou recomposição de preço, caso houver.  

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PRERROGATIVAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

15.1. O fornecedor reconhece os direitos do órgão gerenciador relativos ao presente 

instrumento:  

a) Modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do interesse público, 

nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, e Lei nº 10.520/2002, respeitados 

os direitos do Fornecedor; 

b) Cancelá-lo, total ou parcialmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 da Lei 

nº 8.666/93;  

c) Aplicar as penalidades motivadas pela inexecução, total ou parcial, deste instrumento;  

d) Fiscalizar a entrega dos materiais/produtos.  

e) Os órgãos aderentes serão responsáveis pela sua fiscalização. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. O fornecedor obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumida, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e a cumprir 

fielmente as Cláusulas ora avençadas, e ainda com as normas previstas na Lei n. 8.666/93 

e legislação complementar, durante a vigência desta Ata de Registro de Preços.  

16.2. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 10.520/2002, 

do Decreto Municipal n.º 055/2021, da Lei n.º 8.078/1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, da Lei Complementar n.º 123/2006, Lei Complementar n.º 147/2014 e Lei 

Complementar n.º 155/2016, e da Lei n.º 8.666/1993, subsidiariamente. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO  

17.1. Para eficácia do presente instrumento, a Contratante providenciará seu extrato de 

publicação na Imprensa Oficial do Município, em conformidade com o disposto no art. 20 

do Decreto nº 3.555/2000. 
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18. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO  

18.1. Fica eleito o Foro de Palmas de Monte Alto, estado da Bahia, para dirimir quaisquer 

controvérsias advindas da execução desta Ata de Registro de Preços. 

18.2. E por estarem de acordo, depois de lidos e assinados, as partes firmam a presente 

ARP em 02(duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito legal, ficando uma via 

arquivada nos gerência de contratos do órgão gerenciador, na forma do art. 60 da Lei nº 

8.666/93. 

Sebastião Laranjeiras - Bahia, ...... de .......... de ........... 

___________________________________________ 

MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS – BAHIA 

PEDRO ANTÔNIO PEREIRA MALHEIROS 

Prefeito Municipal 

 

___________________________________________ 

EMPRESA: 

Representante 

FORNECEDOR REGISTRADO 

 

TESTEMUNHAS: 

1) _______________________________ 2)  ________________________________ 

CPF N.º           CPF N.º  
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ANEXO A - PLANILHA DEMONSTRATIVA DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº XXXXX 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 023/2022PE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 131/2022CPL 

 

EMPRESA: XXX 

CNPJ Nº: XXX 

ENDEREÇO: XXX 

TELEFONE: XXX 

E-MAIL: XXX 

REPRESENTANTE: XXX 

RG nº XXX, CPF N.º XXX 

ENDEREÇO: XXX 

 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

 
UNID. 

 
QUANT. 

 

MARCA 
 

V. UNT. (R$) 

 
V. TOTAL (R$) 

01   
    

... ...  
    

... ...  
    

 

 

___________________________________________ 

EMPRESA: 

Representante 

FORNECEDOR REGISTRADO 
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ANEXO X - MINUTA DE CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS QUE FAZEM ENTRE SI O 

MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO 

LARANJEIRAS - BAHIA E A PESSOA 

JURÍDICA XXXXXXXXXXXXXX. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS, situada à Rua Dois de Maio, 

nº 453, Centro,  Sebastião Laranjeiras, Estado da Bahia – CEP. 46.450-000, inscrita no CNPJ 

sob n.º 13.982.616/0001-57, neste ato representada por seu titular, PEDRO ANTÔNIO 

PEREIRA MALHEIROS, Prefeito Municipal, com endereço residencial à Rua Dois de Maio, 

sn, Centro, Sebastião Laranjeiras – Bahia, CEP. 46.450-000, portador da cédula de identidade 

n.º 1.746.061-17, SSP-BA, CPF/MF N.º 370.132.545-68, no uso das atribuições que lhes são 

conferidas, de ora em diante denominadas simplesmente CONTRATANTE, do outro lado, a 

Empresa ....................., pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua .........................., 

CEP .............., inscrita no CNPJ/MF sob N.º....................., representada neste ato pelo seu 

titular o(a) Sr.(ª) .............................., sócio presidente, portador da cédula de identidade n.º 

.............., SSP-BA, CPF N.º .................., residente e domiciliada à Rua ..................., adiante 

denominada CONTRATADA, perante as testemunhas abaixo firmadas, resolvem pactuar o 

presente Contrato, cuja celebração foi autorizada pelo Processo Administrativo n.º  

131/2022CPL, parecer do Procurador e que se regerá pelo disposto na Lei Federal n.º. 

8.666/93 e alterações posteriores, atendidas as cláusulas e condições que anunciam a seguir 

e do qual ficam fazendo parte integrante, independente de transcrição, os documentos: 

seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

01.01 – REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO 

DE PALCO COM ESTRUTURA METALICA, ILUMINAÇÃO, SONORIZAÇÃO E BANHEIROS 

QUÍMICOS PARA EVENTOS A SEREM REALIZADOS NO MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO 

LARANJEIRAS - BA, conforme especificações, quantidades estimadas, descritas no 

Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO 

02.01 - O Regime de Execução do presente Contrato é execução imediata, ao qual deverão 

ser fornecidos de forma contínua e fracionada, conforme ordem de requisição, contados a 

partir da data da solicitação feita pela Secretaria requisitante ou Emissão da Nota de 

Empenho, nas condições estipuladas neste edital e seus anexos. 

§1º - A execução deste Contrato deverá ser fiscalizada pela Prefeitura Municipal de 

Sebastião Laranjeiras, Bahia, através da Secretaria Municipal de Administração, que 

designará um servidor para anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas ao 

Contrato e determinar, quando necessário, a regularização das falhas observadas. 
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§2º - O Contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer prestação do serviço em 

desacordo com as especificações constantes deste Contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

03.01 - As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da 

Dotação Orçamentária a seguir especificada:  

 

Unidade Gestora:  XXXX 

Projeto:   XXXX    

Elemento:   XXXX 

    

CLÁUSULA QUARTA - PREÇO 

04.01 - Em contraprestação pelos serviços aludidos na cláusula primeira o CONTRATANTE 

pagará a CONTRATADA a importância total de R$ XXXXXXXXXXXX 

(XXXXXXXXXXXXXXX), conforme serviços previstos na Planilha da Autorização de 

Fornecimento. 

§1º - Nos valores acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

§2º - Os valores acima são certos e ajustados, de forma que os pagamentos devidos 

ao Contratado deverão ser tão somente estes, após os serviços efetivamente prestados. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE 

05.01 - Os valores estipulados na Cláusula Quarta poderão ser reajustados na mesma 

proporção e índice utilizado pelo Governo Federal na atualização de suas obrigações, 

garantindo o equilíbrio econômico financeiro do contrato, e das normas gerais de licitações e 

contratos administrativos. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

06.01 - O prazo para pagamento da contratada é até XX (XXXXXXXXX) dias após o início do 

mês subseqüente ao vencido a realização dos serviços. 

§1º - Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota 

Fiscal/Fatura/Recibo, o documento será devolvido, imediatamente, para substituição e/ou 

emissão de Nota de Correção, esse intervalo de tempo não será considerado para efeito de 

qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  

07.01 - A vigência deste contrato inicia dia XX/XX/XXXX com término pré-estabelecido para o 

dia XX/XX/XXXX, perfazendo um prazo de XX (XXXXXXXXXXXX), podendo ser prorrogado 

desde que observadas às disposições do art. 57 da Lei n.º 8.666/1993 e alterações. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

08.01 - A Contratada, além das obrigações contidas neste Contrato por determinação legal, 

obriga-se a: 

a) Fornecer os materiais/produtos em conformidade com o item 3 deste Termo de 

Referência; 

b) Cumprir com os prazos de fornecimento determinados neste Termo de Referência; 

c) Responsabilizar-se, integralmente, pela execução do objeto, conforme legislação 

vigente; 

d) Submeter-se à fiscalização da PMSL, através do setor competente, que 

acompanhará o fornecimento dos materiais/produtos, orientando, fiscalizando e 

intervindo ao seu exclusivo interesse, com a finalidade de garantir o exato 

cumprimento das condições pactuadas; 

e) Cumprir, além dos postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual e 

municipal, as normas da PMSL; 

f) As penalidades ou multas impostas pelos órgãos competentes pelo 

descumprimento das disposições legais que regem a execução do objeto do 

presente Termo serão de inteira responsabilidade da Contratada, devendo, se for 

o caso, obter licenças, providenciar pagamento de impostos, taxas e serviços 

auxiliares; 

g) Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários; 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

09.01 - O Contratante além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal a 

obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para 

fins de aceitação e recebimento definitivos;  

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.01 - O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no presente 

contrato sujeitará o Contratado às sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666/1993, garantida 

a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

§1º - A inexecução culposa, parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a 

imposição da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município de Sebastião 

Laranjeiras - Bahia e multa, de acordo com a gravidade da infração. 

 §2º - A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes 

limites máximos: 

a) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 

parte do serviço não realizado; 

b) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realizado, por 

cada dia subseqüente ao trigésimo.  

 

§3º - O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do serviço, 

realizado com atraso, ou de outros créditos, relativo ao mesmo Contrato, eventualmente 

existentes, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

§4º - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu 

pagamento não eximirá o Contratado da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das 

infrações cometidas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO 

11.01 - A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão, com as 

conseqüências contratuais e as prevista na Lei n.º 8.666/1993. 

§1º - O Contratante poderá rescindir administrativamente o presente Contrato, nas 

hipóteses previstas no art. 78 da Lei n.º 8.666/1993. 

§2º - Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a VIII do art. 78 da Lei n.º 

8.666/1993, não cabe ao Contratado direito a qualquer indenização. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FISCALIZAÇÃO 

12.01 - Será convocado um representante pela Prefeitura de Sebastião Laranjeiras que 

exercerá a fiscalização do objeto licitado, registrará todas as ocorrências e as deficiências 

verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à(s) licitante(s) vencedora(s), 

objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

12.02 - Fica assegurado a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO o direito de, a 

seu, exclusivo critério, acompanhar, fiscalizar e participar, total ou parcialmente, diretamente 

ou através de terceiros, a prestação dos serviços pela licitante vencedora, com livre acesso 

ao local de trabalho para obtenção de quaisquer esclarecimentos julgados necessários ao 

fornecimento dos serviços. 
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12.03 - A fiscalização do objeto deste contrato será efetuada pelo Servidor Sr (o). XXXX, 

Portaria Nº XXX/20XX, o qual em conjunto ou individualmente, deverá adotar todas as 

medidas necessárias à supervisão e execução do Contrato. 

§ 1º. Caberá ao gestor de contrato o acompanhamento do cumprimento das obrigações por 

parte da CONTRATADA. 

§ 2º. No desempenho de suas atividades é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de 

verificar a perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições. 

§ 3º. Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle do cumprimento do contrato, fazendo 

cumprir a lei e as disposições do presente Contrato. 

12.04 - O Contratante, poderá rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados, se em 

desacordo com o Contrato. 

12.05 - Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao Objeto do Contrato, deverão ser 

prontamente atendidas pela Adjudicatária, sem ônus para o CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES 

13.01 - É vedado ao Contratado: 

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

b) Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

Contratante, salvo nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 

14.01 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n.º 8.666 

de 1993. 

§1º - A CONTRATADA é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

§2º - As supressões resultantes de acordo celebrados entre as Contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO 

15.01 - Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, em 

conformidade com a Lei n.º 8.666/1993 e alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO 

16.01 - O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município de 

Palmas de Monte Alto - Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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16.02 - E, por estarem justos e contratados, preparam o presente Termo de Contrato, em 03 

(três) vias de igual teor, para um só efeito, o qual, depois de lido e achado conforme, vai 

assinado pelas partes signatárias contratantes e por duas testemunhas, para que produza 

seus efeitos legais, comprometendo-se as partes, a cumprir e fazer cumprir o que ora é 

pactuado, em todas suas cláusulas e condições. 

 

Sebastião Laranjeiras, ....  de .............. de ............ 

 

 

 _________________________________________ 

 PEDRO ANTÔNIO PEREIRA MALHEIROS    

P/PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS   

 CONTRATANTE 

 

  

_________________________________________ 

REPRESENTANTE 

P/ EMPRESA 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1) _________________________________ 

CPF N.º  

2) _________________________________ 

CPF N.º
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16.02 - E, por estarem justos e contratados, preparam o presente Termo de Contrato, em 03 

(três) vias de igual teor, para um só efeito, o qual, depois de lido e achado conforme, vai 

assinado pelas partes signatárias contratantes e por duas testemunhas, para que produza 

seus efeitos legais, comprometendo-se as partes, a cumprir e fazer cumprir o que ora é 

pactuado, em todas suas cláusulas e condições. 

 

Sebastião Laranjeiras, ....  de .............. de ............ 

 

 

 _________________________________________ 

 PEDRO ANTÔNIO PEREIRA MALHEIROS    

P/PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS   

 CONTRATANTE 

 

  

_________________________________________ 

REPRESENTANTE 

P/ EMPRESA 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1) _________________________________ 

CPF N.º  

2) _________________________________ 

CPF N.º
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A V I S O 

R E P U B L I C A Ç Ã O 
 

EDITAL TOMADA DE PREÇOS N.º 010/2022TP 
 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL PARA CONSTRUÇÃO DE UMA ESCOLA DE 08 
(OITO) SALAS, NO DISTRITO DE MANDIROBA, MUNICIPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA, CONFORME 
TERMO DE CONVÊNIO Nº 197/2022 FIRMADO ENTRE SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA E O 
MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA, conforme anexos, partes integrantes deste Edital. 
 

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: Empresas do ramo, individualmente, que atendam as exigências do edital e 

seus anexos e que cada licitante deverá comprovar na apresentação das propostas, o capital social mínimo 

conforme descrito no item 8.9.1, subitem h.2 e h.3, deste edital. Não será permitida, na presente licitação, a 

participação de empresas em consórcio nem a subcontratação das obras/serviços/fornecimentos. 

 

LOCAL E DATA DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: na Prefeitura Municipal de 

Sebastião Laranjeiras, sala de Licitações, situada a Rua Dois de Maio, nº 453, Centro, CEP 46.450-000, Sebastião 

Laranjeiras - Bahia, cuja sessão está marcada para as 09h00min (nove horas) – horário local – do dia 28 de 

julho de 2022. 

 
OBSERVAÇÃO: O edital e seus elementos constitutivos encontram-se disponíveis no sítio 

www.sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br, caso os licitantes não consigam fazer o download pelos sítios, o edital e seus 

anexos, encontram-se à disposição dos interessados na sede da Prefeitura de Sebastião Laranjeiras - BA, no 

endereço acima mencionado de 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas), de 13h00min (treze horas) 

às 17h00min (dezessete horas), de segunda à sexta-feira. 

 

Os interessados ficam desde já notificados da necessidade de acessarem o sítio do Município de SEBASTIÃO 

LARANJEIRAS para ciência das eventuais alterações e esclarecimentos. 

 
 

Sebastião Laranjeiras – BA, 07 de Julho de 2022. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 123/2022CPL 

EDITAL 043/2022 

MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N.º 010/2022TP 

ENTIDADE PROMOTORA MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 

SOLICITANTE SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS 

 

EDITAL DA TOMADA DE PREÇOS N.° 010/2022TP. 

REPUBLICAÇÃO 

 
1. O MUNÍCIPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA, entidade de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF 

sob o N.° 13.982.616/0001-57, com sede à Rua Dois de Maio, nº453, Centro, Sebastião Laranjeiras - BA, CEP: 46.450-

000, informa a V.Sa. que a data de apresentação dos envelopes de DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO e 

PROPOSTA FINANCEIRA será no dia 28 de julho de 2022, às 09:00h (nove) horas, na sala da Comissão 

Permanente de Licitação, localizada na sede da Prefeitura Municipal. 

 
1.1. A presente licitação será do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, e reger-se-á pelas disposições da Lei Federal N.° 

8.666/93, que institui normas para licitações e contratos da Administração Pública, e suas alterações posteriores. 

 
2. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL PARA CONSTRUÇÃO DE UMA ESCOLA DE 08 
(OITO) SALAS, NO DISTRITO DE MANDIROBA, MUNICIPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA, CONFORME TERMO DE 
CONVÊNIO Nº 197/2022 FIRMADO ENTRE SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA E O MUNICÍPIO DE 
SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA, CONFORME ANEXOS, PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL. 

 
➢ DETALHAMENTO DO OBJETO: 

• A execução do objeto contratado ocorrerá na zona rural do município de Sebastião Laranjeiras, Distrito de 
Mandiroba, de acordo com as peças e anexos, partes integrantes deste edital. 

 
➢ A execução dos serviços deverá obedecer rigorosamente às especificações técnicas contidas neste 

edital e seus anexos (planilha orçamentária, projeto básico, memorial descritivo e demais peças), partes 
integrantes deste edital. 

 
2.1. O local da execução do serviço está contido nos anexos que integram este edital. 

 
2.2. Todos os custos diretos e indiretos com transporte, carga e descarga, deslocamento de pessoal, taxas e encargos, 

deverão estar incluídos nos valores unitários da PROPOSTA FINANCEIRA. 

 
2.3. Todos os funcionários contratados pela empresa vencedora deverão estar devidamente registrados e utilizando 

Equipamento de Proteção Individual (EPI) de acordo com as leis trabalhistas, sendo este procedimento sujeito a 

fiscalização. 

 
2.5. Todos  os materiais a  serem  empregados na  mão de obra  deverão  ser  fornecidos pela  contratada.  Os  materiais 

deverão  ser da melhor qualidade e obedecer às especificações e normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
– ABNT; 

 
3. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução dos serviços será de 18 (dezoito) meses, a contar da data de 

assinautra da ordem de serviço, posterior a assinatura do contrato, conforme cronograma anexo. 

 
4. O MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS- BA rejeitará, no todo ou em parte, os serviços em desacordo ao Edital. 

 
5. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência do contrato será de 18 (dezoito) meses consecutivos, 

contados de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da lei. 

 
6. RECURSO: Os recursos destinados para cobertura desta licitação originam-se das Dotações Orçamentárias 

abaixo descritas e tem valor máximo estimado em R$ 2.265.796,71 (Dois milhões, duzentos e sessenta e cinco 

mil, setecentos e noventa e seis reais e setenta e um centavos, sendo: R$ 2.220.480,77 (Dois milhões, duzentos 

e vinte mil, quatrocentos e oitenta reais e setenta e sete centavos) custeados pelo ESTADO e R$ 45.315,94 

(Quarenta e cinco mil, trezentos e quinze reais e noventa e quatro centavos) contrapartida do MUNICÍPIO. 
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Unidade 04.04 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS 

Projeto/atividade 1.308 CONST. AMPL. E EQUIP. UNIDADES DA EDUCAÇÃO 

Elemento 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

Fonte de recurso 15001001, 15700000 

 
7. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
7.1. Poderão  participar  da  licitação  empresas  regularmente  constituídas,  que  satisfaçam  as  condições  estabelecidas  

neste  Edital e que cumpram a legislação estabelecida pela Lei Federal N.º 8.666/93, Decreto N.º 7.983 /2013, Decreto N.º 

8.538/2015 e suas alterações; bem como a Lei Complementar N.º 123/2006 e suas alterações, Lei Complementar N.º 
147/2014 e suas  alterações, Instrução Normativa N.º 01 de 19 de janeiro de 2010, da SLTI/MPOG e Decreto N.º 7.746 

de 05 de junho de 2012. 

 
7.2. As licitantes interessadas em participar do presente certame deverão CREDENCIAR-SE apresentando os 

seguintes documentos: 

 
7.2.1 – Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ; 

 

7.2.2 - Cópia do estatuto social, contrato social ou outro  instrumento de  registro  comercial registrado na Junta  

Comercial ou qualquer outro ato constitutivo de empresa registrado no órgão competente, no qual estejam expressos seus 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

 
7.2.3 - Cópia dos documentos de Carteira de Identidade e CPF do titular, no caso de sociedade empresarial tais  

documentos serão exigidos de todos os sócios ADMINISTRADORES se previsto no instrumento contratual que a empresa 

será representada CONJUNTAMENTE, em sendo isoladamente somente de um dos sócios ou do sócio administrador. 

 
7.2.4 - tratando-se de procurador: este deverá apresentar a PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, 

emitido pelo(s) titulares e/ou sócio(s) administradores da empresa, da qual  constem poderes específicos para credenciar  

- se, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar  todos  os demais  atos  pertinentes  ao  certame, 

acompanhado do correspondente  documento, que comprove os poderes do mandante para a outorga e cópia de 

documento oficial de identificação que contenha foto. 

 
 

I - a procuração deverá ser assinada por TODOS OS ADMINISTRADORES da empresa caso o estatuto social não 

discrimine um único administrador para representar a mesma, e estar com FIRMA RECONHECIDA EM CARTÓRIO 

COMPETENTE. 

 

7.2.5 – As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, que desejarem obter benefícios da Lei complementar 

N.º 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar N.º 147, de 7 de Agosto de 2014 e suas alterações 

posteriores e demais descritos neste Edital, a  mesma deverá obrigatoriamente apresentar   a  DECLARAÇÃO   

COMPROBATÓRIA da PROPONENTE, sob  as penas da Lei que cumprem os requisitos estabelecidos, conforme será 

demonstrado no tópico específico (anexo IV) assinada pelo Titular, Sócio(s) Administrador(es) ou Preposto, este 

último mediante Procuração que lhe dê poderes para tal ato, no ato do CREDENCIAMENTO. 

 
7.2.6 - Como condição prévia ao exame da documentação do CREDENCIAMENTO do licitante a Comissão  

Permanente de Licitação verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência  de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 

Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). Constatada a existência de sanção,  a  

Comissão  Permanente  de Licitação reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

 
7.3. Não será permitida a participação de  empresas  reunidas  em  consórcios  e/ou  subcontratação, no  todo ou  em parte, 

do  objeto da presente licitação. 

 
7.4. Não poderão participar pessoas físicas e empresas cujos diretores, responsáveis técnicos ou sócios figurem como 

empregados ou ocupantes de função gratificada neste município. 

 
7.5. Cada licitante apresentar-se-á com  01  (um)  representante,  devidamente  credenciado,  que  será  o  único  a  intervir  

nas  fases do procedimento licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, por sua representação. 
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7.6. A não apresentação do documento de CREDENCIAMENTO não inabilitará o licitante, mas impedirá o representante 

de se manifestar, impugnar e responder pelo mesmo. 

 
7.7. O credenciado ou procurador não poderá representar mais de um licitante, ficando  expresso  e  ajustado que  a  

inobservância desta exigência implicará a desclassificação automática das respectivas propostas. 
 

7.8. A participação do licitante implica na aceitação integral dos termos do ato convocatório, bem como na observância 
dos regulamentos e normas administrativas e técnicas aplicáveis. 

 
7.9. A condição de participação da empresa de que trata o subitem 7.1, poderá ser verificada mediante consulta ao site 

http://www.cnae.ibge.gov.br/, o qual verificará a compatibilidade da classificação do objeto social da empresa com o licitado 

pela Administração. 

 
7.10. Os  documentos  do  CREDENCIAMENTO  serão  apresentados  em  original,  por  qualquer  processo  de  cópia  

autenticada 

por cartório competente ou acompanhado dos originais para autenticação por  servidor  do Setor  de Licitação deste 

Município,  ou ainda publicação em órgão da imprensa oficial. 

 
8. APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA FINANCEIRA 

 
8.1. As licitantes deverão fazer entrega, no dia, hora e local mencionados no “preâmbulo” deste Edital, de 02 (dois) invólucros, 

fechados e numerados, contendo: 

• Invólucro N.º 01 (um) – “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” 

• Invólucro N.º 02 (dois) – “PROPOSTA FINANCEIRA” 

8.2. Serão aceitas os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e PROPOSTAS FINANCEIRAS encaminhadas por via 

postal, desde que sejam recebidas pelo município de SEBASTIÃO LARANJEIRAS -  BA no  endereço  indicado no 

preâmbulo deste Edital até o dia e hora estabelecidos para recebimento e abertura da DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO e PROPOSTAS FINANCEIRA, não se admitindo sua apresentação via fax ou correio eletrônico (e-

mail), ou ainda sua entrega em outro local. 

 
8.2.1. É de inteira responsabilidade da licitante a entrega tempestiva da “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” 

e “PROPOSTAS FINANCEIRA” enviadas por via postal, de forma que, caso venham a ser entregues após o horário 

estabelecido no “preâmbulo” deste Edital, serão consideradas como não recebidas. 

 
8.3. A proposta, toda a correspondência e os documentos permutados entre a licitante e o  município  de  SEBASTIÃO 

LARANJEIRAS - BA serão escritos em português, e os PREÇOS deverão ser cotados em reais. 

 
8.4. Na parte externa dos respectivos invólucros deverão constar as inscrições "DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO" e "PROPOSTA FINANCEIRA", o nome e endereço completo da licitante, o número e a indicação do 

presente Edital. 

 
8.5. A “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”, no que couber, e a “PROPOSTA FINANCEIRA” deverão estar 

impressas por processo eletrônico em papel timbrado da empresa, em língua portuguesa, salvo quanto a expressões 

técnicas de uso corrente, com clareza, sem emendas,  entrelinhas, rasuras ou borrões que dificultem o entendimento,  e 

terão  de estar rubricadas em todas as suas folhas e assinada na última pelo representante legal da empresa. 

 
8.6. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO serão apresentados em original, por qualquer processo de cópia 

autenticada por cartório competente ou acompanhado dos originais para autenticação por servidor do Setor de 

Licitação deste Município, ou ainda publicação em órgão da imprensa oficial. 

 
8.7. As PROPOSTAS FINANCEIRAS deverão contemplar todos os serviços que compõem o objeto deste Edital, 

observando todas as descrições, características técnicas e demais recomendações constantes neste Edital. Não serão 

aceitas propostas que não apresentarem cotações para todos os serviços solicitados. Tais propostas serão 

desclassificadas. 

 
8.8. Todos os documentos deverão ser apresentados rubricados pelo representante legal do licitante ou por seu procurador, 

sem emendas, rasuras ou repetições. 

 
8.9. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO – INVÓLUCRO N.º 01 

 
Em invólucro fechado, que receberá a denominação de "INVÓLUCRO N.º 01" “DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO”, será apresentada a DOCUMENTAÇÃO em original, por qualquer processo de cópia autenticada por 

cartório competente ou acompanhado dos originais para autenticação por servidor do Setor de Licitação deste 

Município, ou ainda publicação em órgão da imprensa oficial, devidamente numerada, rubricada e carimbada em 

todas as folhas. 
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8.9.1. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 

 
a) Cópia do Contrato Social, documento ou instrumento de registro comercial registrado na Junta Comercial ou qualquer 

ato constitutivo de empresa registrado no órgão competente que comprove a constituição da empresa,  no qual estejam 

expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, que comprove 

o capital social, que deverá ser inalterado há pelo  menos 05  (cinco) dias, contados da data da  abertura dos invólucros, 

bem  como que comprove o  objeto social da empresa; 
 

b) A prova de regularidade fiscal perante a Receita Federal do Brasil será efetuada mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional – PGFN,  

referente a todos os tributos federais e à Dívida Ativa da União – DAU por elas administrados, em conformidade com 
as diretrizes da Portaria MF N.º 358, de 05/09/2014; 

 
c) Prova de regularidade para com as Fazendas  Estadual e  Municipal do domicílio ou  sede da  licitante, ou  outra 

equivalente na forma da lei; 

 
d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de  Serviço  -  FGTS,  emitida  pela  Caixa  

Econômica Federal, com validade em vigor; 

 
e) Prova de regularidade trabalhista, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho,mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), com validade em vigor; 

 
f) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - (CNPJ); 

 
g) Cópia do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício  social, já exigíveis  e apresentados na 

forma da  lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da 

data de apresentação da proposta; 

 
h) As demonstrações contábeis citadas na alínea “g” do subitem 8.9.1, exprimem com clareza a situação  do  patrimônio  

e  as mutações ocorridas no exercício da empresa. Tais dados já incorporam  o  balanço  patrimonial,  tais  como:  

demonstração  do resultado do exercício, demonstração de lucros ou prejuízos acumulados e demonstração dos fluxos 

de caixa; 

 
h.1) A Cópia no que se refere o subitem 8.9.1 alínea “g” deverá constar o Selo Online do Contador (caso não exista 

obrigatoriedade do selo no  Estado  do  domicílio  da empresa, apresentar  Certidão  de Regularidade  Profissional do  
Conselho  Regional  do  Estado) e, caso a empresa não seja optante pelo “Simples”, deverá conter também o registro na  

Junta  Comercial ou comprovação de documento emitido por SPED Fiscal, com código de autenticidade; 
 

h.2.) A empresa interessada que houver sido constituída no exercício do ano corrente, poderá participar do certame 

desde que o seu capital social tenha no mínimo 10% do valor estimado da licitação; 

 
h.3) A boa situação financeira do licitante, será aferida pela observância, dos índices apurados pela  fórmula abaixo,  cujo 

cálculo deverá ser demonstrado em documento próprio, devidamente assinado por contabilista habilitado. As empresas 

que apresentarem resultado igual ou  menor que 1  (um) em qualquer um dos índices apurados devem comprovar, para 

fins de  habilitação,  capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo no limite de 10%; 

 
 

 
ILG - ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL > 1,00 
 

𝑰𝑳𝑮 =  
𝑨𝒕𝒊𝒗𝒐 𝑪𝒊𝒓𝒄𝒖𝒍𝒂𝒏𝒕𝒆 + 𝑹𝒆𝒂𝒍𝒊𝒛á𝒗𝒆𝒍 𝒂 𝑳𝒐𝒏𝒈𝒐 𝑷𝒓𝒂𝒛𝒐

𝑷𝒂𝒔𝒔𝒊𝒗𝒐 𝑪𝒊𝒓𝒄𝒖𝒍𝒂𝒏𝒕𝒆 + 𝑬𝒙𝒆𝒈í𝒗𝒆𝒍 𝒂 𝑳𝒐𝒏𝒈𝒐 𝑷𝒓𝒂𝒛𝒐
 

 
ILC - ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE > 1,00 
 

𝑰𝑳𝑪 =  
𝑨𝒕𝒊𝒗𝒐 𝑪𝒊𝒓𝒄𝒖𝒍𝒂𝒏𝒕𝒆

𝑷𝒂𝒔𝒔𝒊𝒗𝒐 𝑪𝒊𝒓𝒄𝒖𝒍𝒂𝒏𝒕𝒆
 

 
SG – SOLVENCIA GERAL > 1,00 

𝑺𝑮 =  
𝑨𝒕𝒊𝒗𝒐 𝑻𝒐𝒕𝒂𝒍

𝑷𝒂𝒔𝒔𝒊𝒗𝒐 𝑪𝒊𝒓𝒄𝒖𝒍𝒂𝒏𝒕𝒆 + 𝑬𝒙𝒆𝒈í𝒗𝒆𝒍 𝒂 𝑳𝒐𝒏𝒈𝒐 𝑷𝒓𝒂𝒛𝒐
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i) Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da licitante; 

j) Declaração de  inexistência  em  seu  quadro de  pessoal,  menores  de  18(dezoito)  anos  em  atividades  noturnas,  

perigosas e insalubres, bem como menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir dos quatorze anos, conforme previsão do Art. 7º Inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

 
k) Declaração de Optante ou Não Optante do Simples Nacional; 

 
l) Declaração de enquadramento ME ou EPP; 
 

 

8.9.1.1 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 
a) Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica da empresa licitante e dos responsáveis técnicos que atuarão 

na execução dos serviços para com o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA-BA/CAU; 

b) Certidão de Registro e quitação do responsável técnico junto à entidade profissional competente CREA ou CAU de sua 
sede (pessoa física); 

 

c) Prova de que o profissional, designado como  Responsável Técnico (RT) pertença  ao quadro  permanente da   empresa  

licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins desta  licitação, o  sócio, desde que  

comprove  seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social, o administrador ou o diretor,  o empregado 

devidamente registrado em Carteira de  Trabalho  e   Previdência   Social, de certidões do CREA/CAU   e   o   prestador   

de  serviços com contrato escrito firmado com  o  licitante  ou  com  declaração  de  compromisso  de  vinculação  

contratual futura (ANEXO XII), caso  o  licitante se sagre vencedor do certame; 

 

d) Às licitantes recomenda-se visitar os locais onde  serão  executadas  as  obras/serviços/fornecimentos e  suas  

circunvizinhanças, com a presença de pelo menos um técnico com conhecimento em obras/serviços de engenharia civil, 

indicado pela licitante, ou de seu Representante Legal ou  Responsável Técnico, para ter pleno  conhecimento das 

condições e peculiaridades inerentes à natureza das obras/serviços/fornecimentos a serem executados, avaliando os 

problemas futuros de modo que os custos propostos cubram quaisquer dificuldades decorrentes de sua execução, e obter, 

sob sua  exclusiva responsabilidade,  todas  as  informações que possam ser necessárias à elaboração da proposta e 

execução do contrato. licitante, por intermédio do seu responsável técnico, quer seja arquiteto, quer seja engenheiro, este 

designado pela empresa, deverá proceder com a realização de visita técnica ao local em que será executado o referido 

objeto, limitando-se até o último dia útil anterior à data de abertura da sessão pública, para devido conhecimento das 

condições do local onde serão realizados os serviços. 
 

I. A licitante deverá possuir conhecimento prévio dos locais onde realizar-se-á a execução do objeto, 

devendo apresentar, declaração de ciência das condições locais, sendo que não poderão alegar o 

desconhecimento das condições e grau de dificuldade existente como justificativa para se eximirem das 

obrigações  assumidas  ou  em favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços em decorrência 

da execução do objeto deste Edital. (MODELO ANEXO IX); (os custos decorrentes da visita aos locais das 

obras correrão por exclusiva conta das licitantes). 

II. As empresas que não realizarem a visitação, não ficarão impedidas de participar desta Tomada de Preços, 

porém deverão apresentar declaração de que possui pleno conhecimento do objeto, conforme 

(MODELO ANEXO X). 

 
 

e) Declaração indicando qual profissional será o responsável técnico da empresa encarregado de acompanhar a execução 

da obra (ANEXO XI); 

 
f) A comprovação de  aptidão  exigida  será feita por  atestado(s) fornecido(s) por pessoas  jurídicas  de direito  público  ou  

privado, em nome da  empresa  ou  de  seus  responsáveis  técnicos,  devendo  estes  virem  acompanhados  de  cópias  

dos  respectivos contratos firmados, suficientes para comprovar a aptidão do licitante. 

 
8.9.1.2. A validade das certidões referidas no subitem 8.9.1, alíneas "b", “c”, “d”, “e” e “i”, corresponderá ao prazo fixado  

nos próprios documentos. Caso as mesmas não contenham expressamente o prazo de validade, o Município convenciona 

o prazo como sendo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua expedição, ressalvada a hipótese da licitante 

comprovar que o documento tem prazo de validade superior ao antes convencionado, mediante juntada de norma legal 

pertinente. 

 
 

8.9.2. SERÃO INABILITADOS OS LICITANTES QUE DEIXAREM DE APRESENTAR QUALQUER DOS 
DOCUMENTOS CONSTANTES NESTE EDITAL. 

 

9 - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA FINANCEIRA – INVÓLUCRO N.° 02" 

 
9.1. A PROPOSTA FINANCEIRA deverá  ser entregue em   envelope,   lacrado, indevassável   e rubricado pelo  

representante legal da empresa ou por seu mandatário, identificada como PROPOSTA FINANCEIRA, endereçada à 
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Comissão Permanente de Licitação, além da Razão Social da empresa. 

 
9.2. A PROPOSTA FINANCEIRA e os documentos que a instruírem deverão estar em original, impressa apenas no anverso 

sem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas e assinada pelo representante legal, ou mandatário especificamente 

credenciado. 

 

9.3. A PROPOSTA FINANCEIRA poderá ser apresentada nos moldes do Formulário de PROPOSTA FINANCEIRA, 

conforme anexo do edital. 

 
 

9.4. PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO contendo o orçamento detalhado que deu origem à PROPOSTA 

FINANCEIRA discriminando todos os itens que constituem despesas diretas e indiretas, bem como a bonificação, totais por  

totais, item por item, valor estimado total, mantidos os quantitativos fornecidos que visam a homogeneidade das 
propostas, para efeito de classificação na fase de julgamento, que não poderão ser alterados na planilha, sob pena de 

inabilitação e desclassificação do licitante. 

 
10. CONTEÚDO PROPOSTA FINANCEIRA – INVÓLUCRO N.° 02 

 
10.1. A PROPOSTA FINANCEIRA, constante do INVÓLUCRO N.° 02, encabeçada necessariamente por índice 

relacionando todos os documentos e as folhas em que se encontram, será apresentada em 01 (uma) via, sem emendas 

ou rasuras, datada e assinada, na forma de original. 

 
10.2. São elementos que compõem a proposta: CARTA PROPOSTA; PLANILHA ORÇAMENTÁRIA; CRONOGRAMA 

FÍSICO-FINANCEIRO, PLANILHA  DE  COMPOSIÇÃO  DE  CUSTOS  UNITÁRIOS, PLANILHA  DE  ENCARGOS  

SOCIAIS E DEMONSTRATIVOS COMPOSIÇÃO DO BDI. A documentação exigida deverá atender aos padrões exigidos 

 
10.2.1. Preço final em reais dos serviços listados, em algarismos e por extenso, prevalecendo, em caso 
de divergência, este último; 

 
10.2.2. Preço unitário  em  reais,  contendo  02  (duas)  casas  decimais,  para  os  itens  da  planilha  
anexa,  devendo  constar  no CANTO SUPERIOR DIREITO DE CADA FOLHA A DATA DA PROPOSTA; 

 
10.2.3. Validade não inferior a 60 (sessenta) dias; 

 
10.2.4. Declaração que nos preços propostos estão inclusos todas as parcelas relativas aos 

custos da prestação dos serviços, mão de obra, mobilização, manutenção e operação de equipamentos 

e veículos, encargos sociais e trabalhistas, contribuições fiscais e quaisquer outras despesas diretas 

ou indiretas, constituindo-se, portanto, na única remuneração devida pela contratante para a prestação 

dos serviços; 
 

10.2.5. Serão desclassificadas: 

 
a) As Propostas Financeiras que não atendam às exigências deste Edital; 

 
b) Propostas Financeiras com PREÇOS unitários, parcial e global superiores ao limite estabelecido  ou  com  PREÇOS 

manifestamente inexequíveis, nos termos do art. 48 da Lei N.° 8.666/93. 

 
10.2.6. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, o Munícipio poderá fixar 

aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis (art. 48, § 3º) para a apresentação de nova documentação ou de propostas 

escoimadas das causas da inabilitação ou da desclassificação. 

 
11. ABERTURA DOS INVÓLUCROS 

 
11.1. Os invólucros de que trata o item 8.1 serão recebidos em sessão pública no local, dia e hora indicados no edital. 

 
11.2. A Comissão Permanente de Licitação, por seus membros titulares ou substitutos eventuais, procederá à 
abertura dos invólucros N.° 01 “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO e N.° 02 “PROPOSTA FINANCEIRA”. 

 
11.3. O envelope contendo a “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” será aberto em sessão pública e conferidos 

os documentos apresentados. Será devolvido, intacto, o invólucro relativo a “PROPOSTA FINANCEIRA” do licitante 

que não cumprir todas as exigências documentais deste. 

 
11.4. Todos os documentos e propostas serão rubricados pelos licitantes presentes e pelos integrantes da Comissão 

Permanente de Licitação, procedendo com a abertura das propostas,  após o  que  será encaminhado  à  Comissão  

Julgadora, prazo  no  qual poderão ser apresentadas impugnações. 
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11.5. O invólucro N.° 02 “PROPOSTA FINANCEIRA” deverá ser rubricado em seus fechos pelos presentes e 
permanecerão em poder e sob guarda da Comissão Permanente de Licitação, até a data designada para a sua 

abertura. 

 
11.6. Da sessão pública a que se refere o subitem 11.1, bem como  daquela que for convocada para a  abertura das 

propostas financeiras das licitantes habilitadas serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos licitantes presentes 

e pela Comissão Permanente de Licitação, em que se consignarão eventuais reclamações, ressalvas ou impugnações. 

 

12. EXAME E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
12.1. Em caso de qualquer impasse a Comissão Permanente de Licitação, composta no mínimo por 03 (três) membros, 

procederá ao exame e o julgamento das propostas promulgando os resultados e conclusões ou ainda elaborar um 

relatório expondo as razões que as determinaram, os detalhes ou incidentes ocorridos e as providências tomadas, 

remetendo-o para Assessoria Jurídica desse Município. 

 
12.2. É facultada à Comissão Permanente de Licitação ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior  de  

documento  ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 

 
12.3. O exame da documentação será realizado na reunião de recebimento e abertura das propostas e constará na ata os 

licitantes habilitados, que terão suas propostas financeiras abertas, bem como o motivo da inabilitação de algum licitante, 

se for o caso. 

 
12.4. Serão habilitadas as empresas que apresentarem todos os documentos exigidos no item 8.9.1 deste, observadas as 

condições estabelecidas em cada subitem. 

 
12.5. Inexistindo recurso(s) contra a decisão referente à fase de habilitação, ou  sendo  este(s) denegado(s), a  Comissão  

Permanente de Licitação, providenciará a devolução, mediante recibo, do invólucro N.° 02, lacrado tal como recebido, aos 

respectivos licitantes inabilitados. 

 
12.6. A  Comissão  Permanente de  Licitações do  Município deverá  comunicar  aos  licitantes o  resultado  dessa  fase,  

convocando os habilitados para a sessão de abertura de suas propostas financeiras. 

 
12.6.1. Em havendo discrepância entre os valores numéricos e seus componentes por extenso, prevalecerão os 
valores descritos por extenso, como antedido no tópico 10.1.1; 

 
12.6.2 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta (Art. 29-A, § 2º. da 

IN nº 02/08). A planilha poderá ser  ajustada pelo  licitante, no prazo  indicado pela  Comissão  Permanente de  Licitação,  

desde que  não haja na mesma desvios materiais que impliquem na majoração do preço proposto ou afete a classificação 

das demais licitantes. 

 
12.6.3 Os valores das propostas serão aferidos no momento do certame  mediante  a utilização  de  calculadora simples  

de 12 dígitos. 

 
12.7. A Comissão Permanente de Licitação julgará as Propostas Financeiras das licitantes habilitadas e consideradas 

qualificadas tecnicamente, sendo desclassificadas, com base no artigo 48 incisos I e II da Lei 8.666/93, aquelas que: 

a) Apresentarem preços unitários e/ou global superior ao  valor  orçado  pelo  município  de  SEBASTIÃO 

LARANJEIRAS - BA ou manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que  não  venham  a  ter 

demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são 

coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do 

objeto; 

b) Apresentar preços ou quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste termo de referência; 
c) Que não atenda às exigências contidas no ato convocatório, conforme art. 40, VII c/c art. 48 I da Lei 8.666/93; 

d) Com preços baseados em cotações de outra licitante, conforme art.40, VII, c/c art.44,§ 2º da Lei 8.666/93; 

 

12.8 Consideram-se manifestamente inexequíveis as propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por 

cento) do menor dos seguintes valores: 

a) Média Aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pelo 

município de SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA; ou 
b) Valor orçado pelo município de SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA. 

Não  se  admitirá  proposta que  apresentar  preços globais ou  unitários simbólicos,  irrisórios ou  de  valor   zero,  

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que este 

Edital não  tenha  estabelecid o limites mínimos,  exceto quando  se referirem  a materiais e instalações próprias do  licitante,   

para   os quais se renuncie a parcela  ou à totalidade da remuneração. 

 
12.9. A Comissão Permanente de Licitação declarará vencedor o licitante que, atendidas as condições deste e 
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seus anexos, apresentar MENOR PREÇO GLOBAL para a prestação dos serviços. 
 

12.10. No  caso  de empate entre duas ou  mais propostas, e depois de obedecidos ao disposto  no § 2º  do  art. 3º da Lei 

N.º  8.666/93, a classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual  todos os  licitantes  serão 

convocados, vedado qualquer outro processo. 

 
12.11. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste, nem PREÇOS ou vantagens baseadas nas 

ofertas dos demais licitantes. 

 
12.12. A  divulgação  do  resultado  final  será  efetuada  mediante  publicação  no  Diário  Oficial  do  Município,  bem  como  

será comunicado diretamente às licitantes. 
 

12.13. Todas as propostas dos licitantes classificados constituirão peças do presente processo licitatório. 

 
13. DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
13.1. O julgamento da licitação será submetido à homologação do resultado pelo Chefe do Executivo - Prefeito Municipal, 

que adjudicará o objeto à(s) licitante(s) vencedora(s) do certame, com base no relatório emitido pela Comissão Permanente 

de Licitação designada para este fim, observadas as condições constantes do edital e seus Anexos. 

 
13.2. O licitante vencedor deverá assinar o contrato no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da sua convocação. 

 
13.3. Não comparecendo o licitante vencedor para assinatura do contrato no prazo estipulado, ou em caso de recusa,  o 

Município convocará a(s) seguinte(s) por ordem de classificação, e o vencedor desistente da assinatura  do contrato 

incorrerá nas iras do art. 81 da Lei Federal N.° 8.666/93, o que será publicado na Imprensa Oficial conforme inciso XIII 

art. 6º da referida Lei. 

 
14 - REVOGAÇÃO / ANULAÇÃO 

 
14.1 A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49 da Lei Federal N.° 8.666/93. 

 
15. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

 
15.1. O Município pagará à contratada, pelos serviços a preços integrantes da proposta aprovada. Fica  expressamente  

estabelecido que os preços unitários incluam todos os custos diretos e indiretos para prestação  dos  serviços, de  acordo  

com  as  condições previstas no processo de licitação, constituindo assim sua única remuneração pelos serviços 

contratados. 

 
15.2. O pagamento será efetuado mediante faturamento, sujeitos às seguintes condições gerais: 

 
a) Não será faturável qualquer  evento que não  se enquadre nas formas de pagamento estabelecidas neste Edital e seus 

anexos  e/ou que não seja executado em plena conformidade com eles. 

 
b) As faturas deverão  ser  acompanhadas da documentação relativa  a cada  evento faturado, devidamente atestado pela 

fiscalização do município de SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA. 

 
c) Estima-se um prazo de 08 (Oito) dias úteis para aprovação dos relatórios, documentos, tarefas, contados a partir 

da data do recebimento dos mesmos; 
 

d) As faturas só serão liberadas para pagamento após aprovadas pela Fiscalização do município de SEBASTIÃO 
LARANJEIRAS - BA. 

 
e) Os documentos de cobrança indicarão, obrigatoriamente, o número e a data de emissão da nota de empenho 

específica pelo Município. 

 
15.2.1. O Município fará as retenções de ISS e INSS e demais tributos permitidos em Lei quando da realização do pagamento. 

 
15.2.2. A empresa contratada deverá constar  na  Nota  Fiscal se  é  Optante pelo  Simples  Nacional e  especificar  qual o  

percentual de ISS. 

 
16. RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 
16.1. Das decisões proferidas pela Comissão Permanente de Licitação caberá recurso administrativo, a ser interposto pelo 

licitante vencido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata. 

 
16.2. Na contagem do prazo, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no art. 
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110 da Lei nº. 8.666/93. 

 
16.3. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da Comissão Permanente  de  Licitação,  a  qual  poderá 

reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, 

devendo, neste caso a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso,  

sob pena de responsabilidade. 

 

16.4. Interposto o recurso, será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 
16.5. Somente serão admitidos os recursos recebidos no prazo estabelecido no item 16.1. 

 

16.6. O licitante que fizer uso de sistema de transmissão via fax ou qualquer meio eletrônico, torna-se responsável  pela 

qualidade e fidelidade do material transmitido. Estes só terão eficácia se o original for entregue na sede da  Prefeitura  

Municipal  de SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA, à Comissão Permanente de Licitação, necessariamente,  até  a  data  do 

término  do  prazo recursal. 

 
17. INTERPRETAÇÃO E ESCLARECIMENTO 

 
17.1. Os licitantes deverão, além das informações específicas requeridas pelo Município, adicionar quaisquer outras que 

julgarem necessárias. Somente serão aceitas normas conhecidas que assegurem uma qualidade igual ou superior à 

indicada neste. 

 
17.2. Os licitantes deverão estudar minuciosa e cuidadosamente a documentação, informando-se de  todas  as  

circunstâncias  e detalhes que possam de algum modo, afetar a prestação dos serviços, custos e prazos. 

 
17.3. Qualquer dúvida de caráter técnico, formal ou legal na interpretação deste Edital  e  seus  anexos,  serão  dirimidas  

pela Comissão Permanente de Licitação do Município de SEBASTIÃO LARANJEIRAS – BA, na sede da Prefeitura Municipal 

de SEBASTIÃO LARANJEIRAS, situadana  Rua Dois de Maio, nº 453, Centro, SEBASTIÃO LARANJEIRAS  –  Bahia - 

CEP. 46.450- 000, por e-mail: licitacoes@sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br. 

 
17.4. As consultas formuladas sobre qualquer dispositivo deste somente serão respondidas quando apresentadas por 

escrito e protocoladas até 03 (três) dias  úteis  antes  da  data fixada  para  a  abertura  dos  envelopes  de  habilitação.  

Será  proferida  decisão em até 02 (dois) dias úteis e, se a consulta for favorável, o Município deverá alterar ou adequar 

os dispositivos constantes do edital e seus anexos, comunicando o fato, por escrito, aos demais licitantes. 

 
17.5. A apresentação da proposta presume que o licitante examinou minuciosamente toda a documentação deste e seus 

anexos. Evidenciará também, que o licitante obteve do  Município,  satisfatoriamente,  as  eventuais  informações  e  

esclarecimentos solicitados, tudo resultando suficiente para a elaboração da proposta apresentada. 

 
 

18 – DA CONTRATAÇÃO 

 
18.1- O licitante vencedor, a critério da Administração e observados os dispositivos do art. 62 da Lei Federal N.° 8.666/93, 

será convocado para assinatura do contrato, conforme Minuta em anexo (Anexo II), no prazo de 05 (cinco) dias após a 

data de Homologação, ressalvado o caso de algum proponente interpor  recurso, o que implicará em determinação de 

nova data para assinatura do contrato. 

 
18.2- A proponente licitante vencedora do certame deverá prestar garantia de execução de 5% (cinco por centro) 

calculado sobre o valor da contratação, tão logo seja convocada para assinatura  do contrato, conforme estabelece o  art. 

56, § 2º da lei 8.66/ 93, através caução por meio de depósito identificado em dinheiro em nome da Prefeitura Municipal de 

SEBASTIÃO LARANJEIRAS/BA, Banco do Brasil, agencia 2751-0, Conta Corrente n° 105462-7  P  MUN  SEB  

LARANJEIRA  IPTU  ou através carta de fiança bancária, seguro garantia ou através qualquer das modalidades elencadas 

no § 1° do art. 56 da Lei Federal 8.666/93. Quando se tratar de caução em titulo da divida publica, estes devem ter sido  

emitidos na forma  escritural,  mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizada pelo banco 

central do Brasil e avaliado pelos seus valores econômicos conforme definido pelo Ministério da Fazenda, na forma do 

art. 56, inciso I da Lei 8.666/93 . 

 
18.3- A devolução da caução objeto de garantia de execução do contrato de execução da obra, será devolvida à 

Contratada até o 10° (décimo) dia a contar da data do Termo de Recebimento Definitivo da Obra/Termo de Encerramento 

Contratual, mediante solicitação formal (por escrito) dirigida diretamente à Secretaria Municipal de Administração e 

Finanças do Município de SEBASTIÃO LARANJEIRAS/BA, anexando  à mesma o comprovante que originou  a caução  e 

na ocorrência da caução realizada em dinheiro a mesma será restituída devidamente atualizada monetariamente 

conforme estabelece o art. 56 § 4º da Lei 8.666/93 . 

 
18.4 - É assegurada a prorrogação do prazo de que trata o item anterior, por igual período, desde que solicitado pela 

parte durante seu transcurso e/ou ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 
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18.5- A recusa  injustificada do  adjudicatário em assinar   o  contrato  ou  retirar   o  documento equivalente,   implicará   

em   multa de 02% (dois por cento) do valor do objeto adjudicado, bem como, decairá  do  direito de contratação, sem 

prejuízo das demais sanções legais. 

 
18.6- Não atendendo ao chamamento  para  a  assinatura  do  contrato,  a  proponente  perderá  todos  os  direitos  que 

porventura tenha obtido como vencedora da licitação, sendo adjudicado à proponente a seguir classificada, nos termos 

da proposta vencedora, inclusive quanto aos preços e prazos, conforme determina o art. 64, §2º, da Lei N.º 8.666/93. 

 
18.7- O prazo de vigência do Contrato poderá ser prorrogado, em  conformidade  com  a  Lei  N. º  8.666/93,  desde  que 

ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

 
18.8- O licitante vencedor fica obrigado  a  aceitar,  nas   mesmas   condições  da  proposta  adjudicada,   acréscimos  ou 

supressão, nos limites estabelecidos no artigo 65, § 1º da Lei N.º 8.666/93, sobre o objeto licitado, conforme pactuado 

entre as partes. 

 

19. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

 
19.1. Cumprir fielmente o presente contrato, de modo que, no prazo  estabelecido,  as  obras  sejam  entregues  

inteiramente concluídas e acabadas, em perfeitas condições técnicas de uso; 

 
19.2. Cumprir todas as exigências legais e Normas de  Segurança  e   Higiene   do   Trabalho,  fornecendo   adequado 

equipamento de proteção individual (EPI) a todos que trabalharem ou, por qualquer motivo, permanecerem na obra; 

Responder por qualquer acidente de que possam ser vítimas seus empregados, bem como, pelos acidentes causados 

a terceiros. 

 
19.3. A empresa contratada deverá fornecer as ferramentas e equipamentos apropriados ao uso   a  que   se  destinam 

necessários para a execução da obra, em perfeitas condições de  uso,  bem  como,  fornecer  mão-de-obra  especializada   

e comum para a execução, supervisão e administração da obra, sem qualquer ônus para o contratante. Fornecer 
instalações necessárias  para  a utilização dos equipamentos e para o pessoal que estiver a serviço do Canteiro de Obras 

 
19.4  Assumir  a  integral  responsabilidade  pelo  cumprimento  da  legislação  trabalhista,  previdenciária,  fiscal  e  social  

vigente, não cabendo à licitante vencedora o direito de reivindicar junto ao Município, a título de ressarcimento ou cobrança 

relativa a tais obrigações e alterações nas alíquotas decorrentes. 

 
19.5. Pagar todos os tributos e encargos assumidos no subitem acima, sem direito a eventuais reembolsos. 

 
19.6. Deverá fornecer a guia de averbação do FGTS referente aos empregados que prestarem serviços durante o prazo 

contratual, comprovando mensalmente os recolhimentos previdenciários, sob pena de cancelamento imediato do 

contrato; 

 
19.7. Apresentarem comprovação de recolhimento da Anotação de Responsabilidade Técnica   (ART) junto ao CREA/CAU, 

local. 

 
19.8. Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou  substituir no  todo ou  em parte, os serviços que comprovadamente não  

atenderem ou estiverem em desacordo com as especificações técnicas vigentes. 

 
 

19.9. Remover as instalações provisórias da obra, no seu término, no prazo máximo de 15 dias úteis; 

 
19.10. Assumir toda a responsabilidade pela execução dos serviços contratados perante o Município de SEBASTIÃO 

LARANJEIRAS - BA, e a terceiros, na forma da legislação em vigor, bem como por dano resultante do mau 

procedimento, dolo ou culpa de empregados ou prepostos seus, e ainda pelo fiel cumprimento das leis e normas vigentes, 

mantendo o Município isento contra qualquer penalidade e responsabilidade de qualquer natureza pela infração de qualquer 

legislação regulamentação e normas, devendo ter matricula no INSS com seu respectivo CEI, o que será verificado 

e atestado pelo Fiscal da Obra. 
 

20 - DA FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO 

 
20.1. Deverá a unidade contratante proceder no acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto. 

 
20.2. O recebimento se dará em caráter provisório, inicialmente, até a verificação da conformidade dos serviços com 
as especificações contidas nos ANEXOS do presente Edital; 

 
20.3. A prestação dos serviços do contrato decorrente da presente licitação será acompanhado e fiscalizado pela 

Secretaria solicitante. 
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21- PENALIDADES 

 
21.1. O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato sujeitará  o  Contratado  às  

sanções prevista na Lei Federal N.° 8.666/93, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

 
21.2. A inexecução,  parcial  ou  total  do Contrato ensejará  a  suspensão  ou  a  imposição  da declaração  de inidoneidade 

para licitar e contratar com o Município SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA, e multa, de acordo com a gravidade da 

infração. 

 
21.3. A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, conforme abaixo: 

I - 10% (dez por cento) sobre o valor do  contrato,  em  caso de  recusa  do  adjudicatário  em  assinar  o  contrato,  dentro 

de  05 (cinco) dias corridos, contados da data de sua convocação; 

II - Em caso de inadimplemento, por parte da licitante vencedora de quaisquer das cláusulas ou  condições do contrato, à 
licitante vencedora será aplicada a multa no percentual de 0,1 % (um décimo por cento) ao dia, sobre o valor global do 
contrato, até o limite de 20% (vinte por cento) do prazo contratual, o que dará ensejo a sua rescisão. 

III – O atraso na execução das obras/serviços/fornecimentos, inclusive dos prazos parciais constantes do cronograma físico, constitui 
inadimplência passível de aplicação de multa, conforme Inc. II acima. 

 

21.4. Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pelo MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS, após regular processo 
administrativo, observando-se o seguinte: 

a) A multa será deduzida do valor líquido do faturamento da licitante vencedora. Caso o valor do faturamento seja insuficiente 

para cobrir a multa, a licitante vencedora será convocada para a complementação do seu valor no prazo de 10 (dez) dias a 

contar da data da convocação, ou ainda, quando for o caso, cobrado judicialmente sem prejuízo de outras apenações 

previstas em lei. 

b) Não havendo qualquer importância a ser recebida pela empresa vencedora, esta será convocada a recolher ao MUNICÍPIO 
DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS o valor total da multa, no prazo de 10 (dez) dias, contado a partir da data da comunicação. 

 
21.5. A Administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à contratada o valor de qualquer 

multaporventura imposta em virtude do descumprimento das condições estipuladas no contrato. 

 
21.6. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o Contratado da 
responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 
22 - DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, COM BASE NA LEI 

COMPLEMENTAR N.º 123/2006 E ALTERAÇÕES. 

 
22.1 As microempresas e empresas  de pequeno porte, para fazerem  jus ao  tratamento  diferenciado  previsto  na 

“LeiGeral”, deverão declarar o enquadramento como "ME" ou "EPP". 

 
22.1.1 A não apresentação da declaração constante no Anexo III significará renúncia expressa  e  consciente,  desobrigando  

a Comissão Permanente de  Licitação,  de  estender  ao  Licitante  os  benefícios  da  Lei  Complementar  N.°  123/2006, 
aplicáveis ao presente certame. A responsabilidade pela declaração de enquadramento como  microempresa ou  empresa 

de  pequeno porte  é única e exclusiva do licitante que, inclusive, se sujeita a todas as sanções legais e penais que 

possam advir de uma declaração falsa ou errônea. 

 
22.1.2 Nos termos da Lei Complementar N.° 123/2006, após a classificação final  dos  preços  propostos,  como  critério  

de desempate, será dada preferência à contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, desde  que  o  

menor preço ofertado não seja de uma microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 
22.1.3 O  empate  será  verificado  na  situação  em  que  a  proposta  apresentada  pela  microempresa  ou   empresa  

depequeno porte seja igual ou até 10% (dez por cento) superior  à  proposta  mais  bem  classificada.  Havendo  alguma 

restrição na documentação apresentada para  fins  de  comprovação  da  regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado 

o prazo de 05 ( cinco) dias úteis, contados do momento da declaração de vencedor do certame, prorrogáveis  por  igual  

período,  a  critério  da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do  

débito, devendo a  empresa interessada apresentar   as respectivas   provas   de regularização das   restrições:   certidão 
negativa   ou positiva com efeito de certidão negativa. 

 
22.1.4 A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 22.1.3,  implicará  na  decadência  do  direito  à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas  deste Edital, sendo facultado à  Administração convocar para   nova   

sessão  pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação para contratação, ou revogar a licitação. 

 
23.1. INFORMAÇÕES GERAIS:Fica reservado ao Município de SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA, desde que 
justificado, o direito de, a qualquer tempo, desistir da celebração do contrato, declarar vencedora a proposta 

que melhor atender, ou optar pela revogação da licitação no todo ou em parte, ou por sua anulação, sem a 

obrigação de indenizar aos licitantes, ressalvado o disposto no parágrafo único art. 59 da Lei Federal N.° 

8.666/93. 
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23.2. O Município de SEBASTIÃO LARANJEIRAS – BA poderá revogar  esta  licitação quando nenhuma das ofertas 

satisfizer o objeto da mesma, quando for evidente que tenha havido falta de competição e/ou quando caracterizado 

indício de colusão. 

 
23.3. O Município de SEBASTIÃO LARANJEIRAS – BA poderá ainda, revogar a licitação por razões de interesse  público 

decorrente de fato  superveniente, devidamente comprovado,  pertinente, e suficiente para  justificar tal   conduta,   devendo 

anulá-la por ilegalidadede ofício ou por provação de terceiros, mediante parecer isento e devidamente fundamentado. 

 
23.4. O licitante vencedor responsabiliza-se por quaisquer ônus decorrente de danos  que vier causar ao  Município   ou   a  
terceiros em decorrência da prestação dos serviços , objeto desta licitação. 

 
24. O licitante vencedor será responsabilizado por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação tributária, 

trabalhista, securitária e previdenciária, decorrentes da presente licitação, os quais correrão por sua conta exclusiva. 

 
24.1. Todos os custos com transporte  do  material até o almoxarifado  municipal inclusive custo  com descarregamento 

ficará por conta do licitante vencedor. 

 
24.2. Fica entendido que o Edital e seus anexos são complementares entre si, de modo que qualquer informação contida 

em um documento e omitida no outro, será considerada. Este edital e seus anexos farão parte integrante do contrato 

a ser firmado com o licitante vencedor, independentemente de transcrições. 

 

24.3. Fica eleito o Foro da Justiça da Comarca de Palmas de Monte Alto - Bahia, para dirimir questões oriundas da 

presente convocação, renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA, 0 7  de ju lho de 2022. 

 
 
 

Tayguara do Nascimento Vieira Santos 
Presidente da Comissão de Licitação 

 

Jailton  Moreira  Matos 
Membro da Comissão de Licitação 

Marianny PardimPrimo Monção 
Membro da Comissão de Licitação 
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ANEXO I 

 
TOMADA DE PREÇOS N.° 010/2022TP.  

PROPOSTA FINANCEIRA 
 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL PARA CONSTRUÇÃO DE UMA ESCOLA DE 

08 (OITO) SALAS, NO DISTRITO DE MANDIROBA, MUNICIPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA, 

CONFORME TERMO DE CONVÊNIO Nº 197/2022 FIRMADO ENTRE SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO 

DA BAHIA E O MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA, CONFORME ANEXOS, PARTES 

INTEGRANTES DESTE EDITAL”. 

 
 
 
 
 

VALOR TOTAL POR EXTENSO:   

Razão Social:                                                                                                                                                           

Endereço       

Cidade Estado: Telefone:   

CNPJ:  INSC.EST:  INSC.MUN.:    
E-mail:   

 
DECLARAMOS QUE: 

- aceitamos as condições estipuladas no Edital; 

- executaremos os serviços em conformidade às especificações constantes no edital; 
- iniciaremos a execução dos serviços logo após a ordem de serviços emitida pelo Município de SEBASTIÃO 

LARANJEIRAS - BA. 

- que estamos cientes da forma do prazo e forma de execução dos serviços ora licitados, e que, o não cumprimento 

dos mesmos conforme previstos no contrato, ensejará nas penalidades previstas no art. 87 da Lei Federal N.° 

8.666/93. 

- que entre nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos e demais profissionais não figuram 

empregados do Município de SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA, e que os mesmos estão aptos a participar 

desta licitação. 

- o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. 

- que o prazo de execução dos serviços é de até cinco meses após assinatura do Contrato. 

 
 
 
 
 

Data: / / . 

 

 
Assinatura - Responsável 

Carimbo do CNPJ 
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ANEXO II 
TOMADA DE PREÇOS N.° 010/2022TP  
MINUTA DO CONTRATO N.° xxx/2022 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS QUE 

ENTRE SI, FAZEM O MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO 

LARANJEIRAS - BA E A EMPRESA, NA FORMA 

ABAIXO: 
 

O MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS, entidade de Direito Público Interno, com sede à Rua Dois de Maio, 

nº 453, Centro, Sebastião Laranjeiras, Estado da Bahia – CEP. 46.450-000, inscrita no CNPJ sob n.º 13.982.616/0001-

57, nest ato, representada por seu titular PEDRO ANTÔNIO PEREIRA MALHEIROS, brasileiro, maior, portador da 

Carteira de Identidade N.° 1.746.061-17, SSP-BA, CPF/MF N.º 370.132.545-68, com endereço de citação e intimação 

na sede da Prefeitura do Município de SEBASTIÃO LARANJEIRAS - Bahia, doravante denominada como 

CONTRATANTE e, do outro lado, a 

empresa................................................................................................................................................................... , Pessoa 

Jurídica de 
Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o      .       .       /0001-       ,   estabelecida à Rua ......... , N.o        , Bairro 

   , no Município de  , CEP: neste ato legalmente representada pelo Sócio 

Administrador, o Sr.º     , portador de  Carteira de 

identidade  N.o SSP - , inscrito no CPF/MF sob  o N.o . . -    , doravante denominada  

como  CONTRATADA,  resolvem  celebrar  o  presente  Contrato  mediante  as cláusulas adiante estipuladas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL PARA CONSTRUÇÃO DE UMA ESCOLA DE 08 

(OITO) SALAS, NO DISTRITO DE MANDIROBA, MUNICIPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA, CONFORME 

TERMO DE CONVÊNIO Nº 197/2022 FIRMADO ENTRE SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA E 

O MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA, CONFORME ANEXOS, PARTES INTEGRANTES DESTE 

EDITAL, atendendo rigorosamente ao Processo Administrativo de TOMADA DE PREÇOS N.° 007/2022TP, o qual 
passa a fazer parte integrante e complementar deste instrumento como se aqui estivesse transcrito. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ADJUDICAÇÃO 
2.1 - Ficam adjudicados os serviços acima relacionados à empresa ...................... , ora contratada, em razão de ter sido 

vencedora da TOMADA DE PREÇOS N.° 010/2022TP, realizada no dia 13 de julho de 2022, às ....:.... (.. ) horas, 

conforme Ata da Comissão Permanente de Licitação e Homologação do Sr.º Prefeito Municipal. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA 

3.1 - A vigência do presente instrumento será a partir da data de sua assinatura, respeitadas as determinações do 

art. 57 da Lei Federal N.º 8.666/93 com suas alterações. 
3.2 - O presente contrato terá sua validade de 06 (seis) meses a contar da data da assinatura. 

3.3 - O contrato poderá ter seu prazo de execução  prorrogado  caso  se  verifiquem  as  condições  previstas  no  parágrafo  

1º  do artigo 57 e seus itens da Lei Federal N.º 8.666/1993. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR GLOBAL 

4.1  -  Pela   prestação   dos   serviços   supracitados,   a   CONTRATADA,   receberá   a   importância   de   
R$.................... 

(. ............................................ ), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária: 

 
Unidade 04.04 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS 

Projeto/atividade 1.308 CONST. AMPL. E EQUIP. UNIDADES DA EDUCAÇÃO 

Elemento 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

Fonte de recurso 15001001, 15700000 

 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 - O pagamento do valor contratado será efetuado, conforme a prestação dos serviços, mediante apresentação de 

boletim de medição e nota fiscal/fatura, devidamente atestada pelo setor competente. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os pagamentos serão efetuados após boletim de medições emitido por técnicos do 

Município de SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA, assinado também pelo responsável técnico da empresa, tendo 

o Município  o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de empenho da referida fatura para efetuar o 
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pagamento da mesma. 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O Município fará as retenções de ISS e INSS e demais tributos permitidos em Lei quando 

da realização do pagamento. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A empresa contratada deverá constar na Nota Fiscal se é Optante pelo Simples 

Nacional e especificar qual o percentual de ISS. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO 

6.1 -  A  CONTRATADA  ficará  sujeita,  em  caso  de  inadimplemento  de  suas  obrigações  contratuais,  sem  
prejuízo  da 

 

responsabilidade civil e criminal, às penalidades previstas no CAPÍTULO III SEÇÃO V - DA INEXECUÇÃO E DA 

RESCISÃO DO CONTRATO, da Lei Federal N.° 8.666/93. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
7.1 – Executar os serviços objeto deste contrato, em conformidade ao Processo Administrativo da TOMADA DE 

PREÇOS N.° 010/2022TP. 

 
7.2 – Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações aqui assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas no Processo Administrativo da TOMADA DE PREÇOS N.° 

010/2022TP, da qual resultou o presente Contrato. 

 
7.3 – Arcar com todos os custos diretos e indiretos com a mão de obra para execução dos serviços contratados. 

 
7.4 – Manter o quadro de funcionários contratados para execução dos serviços devidamente registrados de acordo com as 

leis trabalhistas e disponibilizar Equipamento de Proteção Individual – EPI, sendo este procedimento sujeito a 

fiscalização. 

 
7.5 – Observar os itens constantes da planilha orçamentária e edital, pois os mesmos deverão ser executados, ainda que 

estejam previstos em apenas uma destas peças. 

 
7.6 –  Observar os itens que não  constarem na planilha orçamentária, deverão  ter seus preços diluídos nos preços  

unitários da proposta orçamentária. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 

8.1 – A CONTRATANTE exercerá a fiscalização da execução dos serviços através da engenheira civil, sra. RAYANNE 

FERNANDES PORTELLA BACELAR, CREA-MG 141502897, visto BA 3000036031. 

 
CLÁUSULA NONA - DA REVISÃO DE PREÇOS 
9.1 – A revisão de PREÇOS obedecerá às disposições constantes na Lei Federal N.° 8.666/93, e suas alterações posteriores. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES CONTRATUAIS 

10.1 – Em caso de descumprimento de qualquer  cláusula ou  condição ora estabelecida, o(a)   contratado(a) ficará, após   

o  exercício do direito de defesa, sujeita às seguintes penalidades, mediante publicação divulgada no Diário  Oficial  do  

Município  de SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA: 

 
a) Advertência; 
b) Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o Município de SEBASTIÃO LARANJEIRAS 

- BA pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Município de SEBASTIÃO LARANJEIRAS  -  BA,  enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja provada  a  sua  reabilitação  perante  a  própria  

autoridade que aplicou a penalidade que será procedida sempre que o contratado ressarcir ao Município de  SEBASTIÃO  

LARANJEIRAS  -  BA pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada; 
d) A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, conforme abaixo: 

I - 10% (dez por cento) sobre  o valor  do  contrato,  em  caso de recusa  do  adjudicatário  em  assinar  o  contrato,  dentro 

de  05 (cinco) dias corridos, contados da data de sua convocação; 

II - Em caso de inadimplemento, por parte da licitante vencedora de quaisquer das cláusulas ou condições do  contrato,  à 
licitante vencedora será aplicada a  multa no percentual de 0,1  % (um décimo por cento) ao dia, sobre o valor global do contrato, 
até o  limite de 20% (vinte por cento) do prazo contratual, o que dará ensejo a sua rescisão. 

III – O atraso na execução das obras/serviços/fornecimentos, inclusive dos prazos parciais constantes do cronograma físico, constitui 
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inadimplência passível de aplicação de multa, conforme Inc. II acima. 

 
10.2 - Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pelo MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS, após regular processo 

administrativo, observando-se o seguinte: 

a) A multa será deduzida do valor líquido do faturamento da licitante vencedora. Caso o valor do faturamento seja insuficiente 

para cobrir a multa, a licitante vencedora será convocada para a complementação do seu valor no prazo de 10 (dez) dias a 

contar da data da convocação, ou ainda, quando for o caso, cobrado judicialmente sem prejuízo de outras apenações 

previstas em lei. 

b) Não havendo qualquer importância a ser recebida pela empresa vencedora, esta será convocada a recolher ao MUNICÍPIO 

DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS o valor total da multa, no prazo de 10 (dez) dias, contado a partir da data da comunicação. 

 
c) – Ocorrido o inadimplemento, a penalidade será aplicada pelo MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS, através do ato 

da Autoridade Competente baseado no relatório do fiscal do contrato ou comissão constituída para tal fim, observando o 

seguinte: 

 
c.1) – Cientificada da recomendação da cominação de penalidade, a contratada poderá apresentar defesa prévia no prazo de 10 

(dez) dias corridos. 

 
c.2) – Após o procedimento estabelecido acima, a defesa será apreciada pela Autoridade Competente e, ouvida a Assessoria Jurídica, 

esse 

deverá decidir sobre a aplicação ou não da sanção. 

 
c.3) – A contratada terá um prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da cientificação da aplicação da penalidade pela 
Autoridade Competente, para apresentar recurso ao MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 

 
c.4) – Ouvida a Comissão e a Assessoria Jurídica, poderá a Autoridade Competente relevar ou não a aplicação da pena. 

 
c.5) – Em caso de relevação da multa, a PREFEITURA DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS se reserva o direito de cobrar perdas e 

danos cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não constituindo a relevação novação contratual nem 

desistência dos direitos que lhe forem assegurados. 

 
c.6) – Caso seja mantida a sanção, os autos deverão ser remetidos ao Gabinete do Prefeito para julgamento do recurso. 

 
c.7) – Caso o Gabinete do Prefeito mantenha a multa, não caberá mais recurso. 

 
c.8) – A multa será deduzida do valor líquido do faturamento da licitante vencedora. Caso o valor seja insuficiente para cobrir a multa, 

a licitante vencedora será convocada para complementação de seu valor. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO 

11.1 – A prestação dos serviços se processará, conforme discriminação da TOMADA DE PREÇOS N.° 010/2022TP 

e deverá ser iniciado mediante requisição expedida pelo setor competente do Município de SEBASTIÃO 

LARANJEIRAS - BA e seu recebimento se dará conforme disposto nos arts. 73 a 76 da Lei Federal N.° 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

12.1 – A rescisão contratual efetuada nas formas previstas no CAPÍTULO III - SEÇÃO V – da RESCISÃO 

CONTRATUAL, da Lei Federal N.° 8.666/93 com as consequências nela estabelecidas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
13.1 – Fica estabelecido que a CONTRATADA não poderá subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste Contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PROIBIÇÃO DE CESSÃO 
14.1 – A CONTRATADA não poderá transferir ou ceder a execução deste Contrato parcial ou totalmente, salvo as 

subcontratações permitidas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

15.1 – Este Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, ficando ciente a CONTRATADA das 

estipulações contidas nos Arts. 68 a 71 da Lei Federal N.° 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
16.1 – Este Contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos contidos na Lei Federal N.° 8.666/93 e suas 

alterações posteriores. 



85
SEBASTIÃO LARANJEIRAS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 11 DE JULHO DE 2022 • ANO XVI | N º 1658 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

Página 18 de 55 
MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS / BA – CNPJ: 13.982.616/0001-57 

Rua Dois de Maio, 453 - Centro, Sebastião Laranjeiras - BA, CEP: 46.450-000 
Fone: (77) 98103-1186 – www.sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br 

licitacoes@sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br 

     
 

 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

17.1 – Fica eleito o Foro da cidade de Palmas de Monte Alto - BA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 

presente Contrato,renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 
E por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 

presença de 02 (duas) testemunhas. 

 

SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA, ...................de de 2022. 

 

 
 

SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA, ...................de de 2022. 

 
 
  
  

PEDRO ANTÔNIO PEREIRA MALHEIROS 

Prefeito Municipal 

Contratante 

Contratada 

 

TESTEMUNHAS  

Nome: CPF: 

 

Nome: CPF: 
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ANEXO 

TOMADA DE PREÇOS N.° 010/2022TP 

 
 

 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 
 

A  empresa  ........................................,  inscrita  no  CNPJ/MF sob  N.°  .........................................com  sede  à  Rua ....... , 

N.°  ...........,  Bairro  ..........................  na  Cidade  de  ....................................,  Estado  ...........................,  CEP .............. , 

endereço  eletrônico  ..................................,  Telefone:  (.......) ........................ , por intermédio de seu representante legal o 

Sr(a). ................................,  nacionalidade,  estado civil,  profissão,  portador  da  Carteira  de Identidade N.° 
................................... 

Orgão Emissor ............./...... inscrito no CPF/MF sob N.° .............................. residente e domiciliado à Rua ............... , 

N.°   .............,   Bairro  ............................na   Cidade   de  ...........................,   Estado  ......................,   CEP ................... , 

endereço eletrônico .................................., Cel: (.......) ....................... , DECLARA, sob as penas da lei, sem prejuízo das 

sanções e multas previstas neste, ato convocatório, que é MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 

nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar N.° 123/2006 e suas alterações, cujos termos declaro 

conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate na presente 

licitação. 

 
  , x.x de x.x.x.x.x.x de 2022. 

 

 
(assinatura do representante legal da empresa) 

 
 
 

Observações: 

 
• Emitir em papel timbrado da empresa; 

• Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal; 

• Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime 

diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº. 123/2006 e suas alteraçõe
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ANEXO IV 

TOMADA DE PREÇOS 010/2022TP 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
 

 

A  empresa  ........................................,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  N.°  .........................................com  sede  à  Rua ....... , 

N.°  ...........,  Bairro  ..........................  na  Cidade  de  ....................................,  Estado  ...........................,  CEP .............. , 

endereço  eletrônico  ..................................,  Telefone:  (.......).....................................,  por  intermédio  de  seu  representante  
legal  o 

Sr(a).  ................................,  nacionalidade,  estado  civil,  profissão,  portador  da  Carteira  de  Identidade  N.°  
................................... 

Orgão Emissor  ............./...... inscrito no  CPF/MF  sob N.° ..............................  residente e domiciliado à Rua ............... , 

N.° .............,  Bairro ............................na Cidade de ..........................., Estado ......................, Cep .................... , endereço 

eletrônico .................................., Cel: (.......)..................................., DECLARA, sob  as  penas  da  lei,  especialmente  em  

face  do quanto disposto na Lei Federal N.° 8.666/93, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, 

cientes das sanções factíveis de serem aplicadas. 

 
 

  de de 2022. 

 
 

RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 

NOME DO  REPRESENTANTE  

LEGAL E ASSINATURA 
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ANEXO V 
TOMADA DE PREÇOS 010/2022TP 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA 

HABILITAÇÃO 

 

 

Ao 

Município de SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA 

 
 

A  empresa  ........................................,  inscrita  no  CNPJ/MF sob  N.°  .........................................com  sede  à  Rua ....... , 

N.°  ...........,  Bairro  ..........................  na  Cidade  de  ....................................,  Estado  ...........................,  CEP .............. , 

endereço  eletrônico  ..................................,  Telefone:  (.......) ........................ , por intermédio de  seu representante legal o 

Sr(a). ................................, nacionalidade,  estado civil,  profissão, portador  da  Carteira de Identidade N.° 
................................... 

Orgão Emissor ............./...... inscrito no CPF/MF sob N.° .............................. residente e domiciliado à Rua ............... , 

N.°   .............,   Bairro   ............................na   Cidade   de   ...........................,   Estado  ......................,   CEP ................... , 

endereço eletrônico .................................., Cel: (.......) ........................ , DECLARA, para fins de participação no processo 

licitatório em pauta, sob as penas da lei, que a empresa não possui fato impeditivo que altere os dados para 

efetivação de sua habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
Por ser verdade assina a presente. 

 
.................., ......... de..................... de 2022. 

 
 

RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 

NOME DO  REPRESENTANTE  

LEGAL E ASSINATURA 
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ANEXO VI 
TOMADA DE PREÇOS 010/2022TP 

 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA À PROIBIÇÃO DO TRABALHO DO MENOR (LEI Nº 9.854/99) 

 
A  empresa  ........................................,  inscrita  no  CNPJ/MF sob  N.°  .........................................com  sede  à  Rua ....... , 

N.°  ...........,  Bairro  ..........................  na  Cidade  de  ....................................,  Estado  ...........................,  CEP .............. , 

endereço  eletrônico  ..................................,  Telefone:  (.......) ........................ , por intermédio de seu representante legal o 

Sr(a). ................................,  nacionalidade,  estado civil,  profissão,  portador  da  Carteira  de Identidade N.° 
................................... 

Orgão Emissor ............./...... inscrito no CPF/MF sob N.° .............................. residente e domiciliado à Rua ............... , 
N.°   .............,   Bairro  ............................na   Cidade   de  ...........................,   Estado  ......................,   CEP .................... , 

endereço eletrônico .................................., Cel: (.......) ....................... , DECLARA, sob as penas da lei, em atendimento 

ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, para os fins do disposto Lei  Federal N.° 

8.666/93, que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 

 
(  ) nem menor de 16 anos. 

(   ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

 
  de de 2022. 

 

 

RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 
NOME DO  REPRESENTANTE  

LEGAL E ASSINATURA 
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ANEXO VII 
TOMADA DE PREÇOS 010/2022TP 

 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

(Instrução Normativa N.° 2, de 16 de setembro de 2009, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão). 

 
 

A  empresa  ........................................,  inscrita  no  CNPJ/MF sob  N.°  .........................................com  sede  à  Rua ....... , 

N.°  ...........,  Bairro  ..........................  na  Cidade  de  ....................................,  Estado  ...........................,  CEP .............. , 

endereço  eletrônico  ..................................,  Telefone:  (.......) ........................ , por intermédio de seu representante legal o 

Sr(a). ................................, nacionalidade,  estado civil,  profissão,  portador  da Carteira  de Identidade N.° 
................................... 

Orgão Emissor ............./...... inscrito no CPF/MF sob N.° ..............................  residente e domiciliado à Rua ............... , 

N.°   .............,   Bairro   ............................na   Cidade   de  ...........................,   Estado  ......................,   CEP ................... , 

endereço eletrônico .................................., Cel: (.......) ....................... , DECLARA, sob as penas da lei, em especial o 

art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta   apresentada   para   participar   da   presente  Licitação   foi   elaborada   de  maneira   independente  pelo   

Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido 

de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi informada, discutida ou 

recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer 

pessoa; 

(c) que não  tentou, por qualquer  meio  ou  por qualquer  pessoa, influir na decisão  de qualquer  outro  participante 
potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação antes 

da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou em  parte,  direta  ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes da abertura  oficial  das 

propostas; e 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para 

firmá-la. 

 

 
  - , em de de 2022. 

 
 

 
(assinatura do representante legal do Licitante) 
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ANEXO VIII 
TOMADA DE PREÇOS 010/2022TP 

 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INCLUSÃO DOS CUSTOS 

ADICIONAIS. 

 
 
 

DECLARAÇÃO 

 
 

A   empresa    ........................................,    inscrita    no    CNPJ/MF    sob    N.°    .........................................com    sede    à    
Rua 
.............................................................................................................................................................................................................
.... 
, 

N.° ..........., Bairro .......................... na Cidade de ...................................., Estado ..........................., CEP 
.............................................................................................................................................................................................................
.... 
, 

endereço  eletrônico  ..................................,  Telefone:  (.......) ....................................,  por   intermédio   de   seu  
representante   legal o 

Sr(a). ................................,  nacionalidade, estado civil, profissão,  portador  da  Carteira  de Identidade  N.° 
................................... 

Orgão    Emissor    ............./......    inscrito    no    CPF/MF    sob    N.°    ..............................    residente    e    domiciliado    à    
Rua 
.............................................................................................................................................................................................................
.... 
, 

N.° ............., Bairro ............................na Cidade de ..........................., Estado ......................, CEP: 
.............................................................................................................................................................................................................
.... 
, 

endereço eletrônico .................................., Cel: (.......)................................... DECLARA, para fins de 

atendimento aos preceitos estabelecidos através do edital de TOMADA DE PREÇOS N.° 010/2022TP, que os 

preços ora apresentados encontram-se inclusos todos os custos adicionais para execução dos serviços, tais 

como: mão de obra, frete, seguro, taxas, impostos e demais encargos incidentes, constituindo-se, portanto, na 

única remuneração devida pela contratante para execução completa do contrato. 

 
 
 
 
 

  de de 2022. 

 

 

RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE 

LEGALE ASSINATURA 
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ANEXO IX 
TOMADA DE PREÇOS 010/2022TP 

 

 

MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA AO LOCAL DAS 

OBRAS/SERVIÇOS 

 

 
A  empresa  ______________________________,  inscrita  sob   CNPJ/MF  nº  ________________________,  sediada  em 

_______________________________ por seu representante legal (ou responsável técnico) visitou os locais de 

execução das obras e tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 

das obrigações do objeto da licitação, e que os preços a serem propostos cobrirão quaisquer despesas que incidam 

ou venham a incidir sobre a execução das obras/serviços/fornecimentos, tendo obtido todas as informações 

necessárias para a elaboração da proposta e execução do contrato. 

 
 
 
 
 

(LOCAL) de de 2022. 

 

 

RESPONSÁVEL TÉCNICO 
(LICITANTE) CREA Nº 

 
 
 

______________________________________ 

REPRESENTANTE DA ADMINISTRAÇÃO 
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ANEXO X 
TOMADA DE PREÇOS 010/2022TP 

 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO VISITA 

 
 
 
 

 
A  empresa  ______________________________,  inscrita  sob  CNPJ/MF  nº  ________________________,   
com  sede  à ______________________________, DECLARA que optou por não realizar a visita técnica aos locais para 
prestação dos serviços constantes no objeto deste edital, e o quadro técnico da empresa tomou  conhecimento  das  reais  
condições  de execução  dos serviços, bem  como  coletaram  informações de  todos os dados  e  elementos  necessários à 
perfeita  elaboração da proposta financeira, responsabilizando-se por manter as garantias que vincularem nossa proposta ao 
presente processo licitatório e não alegarei desconhecimento das condições e do grau de dificuldade existentes com o intuito de 
se eximir das obrigações assumidas. 

 
 
 
 
 
 
 

  de de 2022. 

 
 
 
 

RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE 

LEGALE ASSINATURA 
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ANEXO XI 
TOMADA DE PREÇOS 010/2022TP 

 

MODELO DE INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO 

 

 
A   empresa   ______________________________,   inscrita   sob   CNPJ/MF   nº   ________________________,    
sediada   à ______________________________,   por   meio   de   seu   representante   legal,   infrafirmado   DECLARA   
que   o   Sr. _______________________,   inscrito   no   CPF   sob   nº   _________________,   registrado   no   Conselho,   
sob   o   nº __________________, será o responsável técnico que acompanhará a execução dos serviços  de que trata 
o objeto deste edital. 

 
 
 
 

  de de 2022. 

 
 
 
 

RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE 

LEGALE ASSINATURA 

 
 

 

ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO DO PROFISSIONAL 
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ANEXO XII 

TOMADA DE PREÇOS N.° 010/2022TP. 

 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE FUTURA CONTRATAÇÃO  PROFISSIONAL 

 
 

 
A   empresa   ______________________________,   inscrita   sob   CNPJ/MF   nº   ________________________,   sediada   à 

______________________________, por meio de seu representante legal, infrafirmado  DECLARA  para  fins  de 

participação no edital TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2022TP, que o profissional, o Sr _______________ , 

inscrito 

no CPF sob nº _________________, registrado no Conselho, sob o nº ___________ ,  integrará a equipe técnica 

desta empresa, sendo contratado para prestação de serviços elencados no objeto desta licitação. 

 
 
 
 

  de de 2022. 

 
 
 
 

RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

ASSINATURA 

 

 
Eu                          , declaro estar de pleno acordo com a contratação relacionada neste  
documento e que executarei todos os serviços estritamente, conforme o estipulado no Edital 010/2022TP e seus anexos. 

 
 

 
ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO DO PROFISSIONAL 
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ANEXOS 
 

Todo o projeto, com plantas, planilhas e 
cronograma estão disponíveis no site 
oficial do município através do site:  

 
 

http://www.sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br/transparencia/compras/editais_de_licitacoes 
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ANEXOS 
 

Todo o projeto, com plantas, planilhas e 
cronograma estão disponíveis no site 
oficial do município através do site:  
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RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 123/2022CPL 

TOMADA DE PREÇO Nº 010/2022TP 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL PARA 

CONSTRUÇÃO DE UMA ESCOLA DE 08 (OITO) SALAS, NO DISTRITO DE 

MANDIROBA, MUNICIPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA, CONFORME 

TERMO DE CONVÊNIO Nº 197/2022 FIRMADO ENTRE SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA E O MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO 

LARANJEIRAS - BA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES 

ESTIMADAS, DESCRITAS NO ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES CONSTANTES 

DO ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA) DO EDITAL. 

 

DAS PRELIMINARES: 

 

Pedido de Esclarecimento interposto tempestivamente pela empresa SOLUTIONS 

CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ n° 13.106.508/0001-10, recebido através 

de e-mail dia 07/07/2022. 

 

DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

PERGUNTA:  A empresa solicita através de e-mail, informações referentes ao 

processo licitatório: “Bom dia, em elaboração da proposta de preços referente a 

tomada de preços: Nº 010/2022 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 

ENGENHARIA CIVIL PARA CONSTRUÇÃO DE UMA ESCOLA DE 08 (OITO) 

SALAS, NO DISTRITO DE MANDIROBA, MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO 

LARANJEIRAS - BA, CONFORME TERMO DE CONVÊNIO Nº 197/2022 FIRMADO 

ENTRE SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA E O MUNICÍPIO 

DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA, conforme anexos, partes integrantes deste 

Edital. Observei que o item:  6.1.7 13034 ORSE PM7- Porta em madeira compensada 

(canela), lisa, semi-ôca, (0.80 x 1,60 a 2.10 m), revestida c/ fórmica, inclusive 
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ferragens (livre/ocupado), para uso em divisórias granito ou mármore un 2,00 1,00 

1,28 2,00 2,55 0,00% Está com o preço de R$ 1,28 em cada porta que vale 

aproximadamente R$ 1.000,00 reais. Solicito esclarecimentos ao setor de licitações 

para possível correção do valor e com isso, teremos condições de elaborar a 

proposta correta. Atenciosamente, Roberto Oliveira, Solutions Construtora Ltda, 

CNPJ: 13.106.508/0001-1”.  

 

RESPOSTA: Por se tratar de dúvida técnica que envolve a formulação da proposta, 

foi encaminhado ofício ao Arquiteto e Urbanista do município, Sr Michel Fernandes 

Macedo Silva: 
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No dia 08 de julho de 2022, foi recebida a resposta do pedido de esclarecimento, ao 

qual, anexo integralmente a seguir:  
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Diante do exposto, haverá a necessidade da republicação do edital, visto que há a 

alteração da planilha orçamentária, item imprescindível para o julgamento das 

propostas. 
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Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sebastião Laranjeiras, 

em 08 de julho de 2022. 

 

 

 

 

 

TAYGUARA DO NASCIMENTO VIEIRA SANTOS 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Decreto Municipal 002/2022
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Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sebastião Laranjeiras, 

em 08 de julho de 2022. 

 

 

 

 

 

TAYGUARA DO NASCIMENTO VIEIRA SANTOS 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Decreto Municipal 002/2022
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07/07/2022 10:57 TOMADA DE PREÇOS 010/2022 - licitacoes@sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br - Webmail

https://webmailpro.uol.com.br/?xc=3b3d5c3ce848445f8a270bf1bb0f8ffb#/webmail/0//INBOX/page:1/NDQ1Mw 1/1

De: Solutions Empreendimentos  
Para: licitacoes@sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br  

Cópia:
Cópia oculta:

Assunto: TOMADA DE PREÇOS 010/2022
Enviada em: 07/07/2022 | 10:48

Recebida em: 07/07/2022 | 10:48

TOMADA DE PREÇOS 010/2022

Bom dia,em elaboração da proposta de preços referente a tomada de preços: Nº 010/2022

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL PARA CONSTRUÇÃO DE UMA ESCOLA DE 08 (OITO) SALAS, NO DISTRITO
DE MANDIROBA, MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA, CONFORME TERMO DE CONVÊNIO Nº 197/2022 FIRMADO ENTRE
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA E O MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA, conforme anexos, partes
integrantes deste Edital.   

Observei que o item:

  6.1.7 13034 ORSE 
PM7- Porta em madeira compensada (canela), lisa, semi-ôca, (0.80 x 1,60 a 2.10 m), revestida c/ fórmica, inclusive ferragens
(livre/ocupado), para uso em divisórias granito ou mármore un 2,00 1,00 1,28 2,00 2,55 0,00%   
Está com o preço de R$ 1,28 em cada porta que vale aproximadamente R$ 1.000,00 reais.

Solicito esclarecimentos ao setor de licitações para possível correção do valor e com isso, teremos condições de elaborar a proposta
correta.
Atenciosamente
Roberto Oliveira
Solutions Construtora Ltda
CNPJ: 13.106.508/0001-10

07/07/2022 10:57 TOMADA DE PREÇOS 010/2022 - licitacoes@sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br - Webmail

https://webmailpro.uol.com.br/?xc=3b3d5c3ce848445f8a270bf1bb0f8ffb#/webmail/0//INBOX/page:1/NDQ1Mw 1/1

De: Solutions Empreendimentos  
Para: licitacoes@sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br  

Cópia:
Cópia oculta:

Assunto: TOMADA DE PREÇOS 010/2022
Enviada em: 07/07/2022 | 10:48

Recebida em: 07/07/2022 | 10:48

TOMADA DE PREÇOS 010/2022

Bom dia,em elaboração da proposta de preços referente a tomada de preços: Nº 010/2022

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL PARA CONSTRUÇÃO DE UMA ESCOLA DE 08 (OITO) SALAS, NO DISTRITO
DE MANDIROBA, MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA, CONFORME TERMO DE CONVÊNIO Nº 197/2022 FIRMADO ENTRE
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA E O MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA, conforme anexos, partes
integrantes deste Edital.   

Observei que o item:

  6.1.7 13034 ORSE 
PM7- Porta em madeira compensada (canela), lisa, semi-ôca, (0.80 x 1,60 a 2.10 m), revestida c/ fórmica, inclusive ferragens
(livre/ocupado), para uso em divisórias granito ou mármore un 2,00 1,00 1,28 2,00 2,55 0,00%   
Está com o preço de R$ 1,28 em cada porta que vale aproximadamente R$ 1.000,00 reais.

Solicito esclarecimentos ao setor de licitações para possível correção do valor e com isso, teremos condições de elaborar a proposta
correta.
Atenciosamente
Roberto Oliveira
Solutions Construtora Ltda
CNPJ: 13.106.508/0001-10
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PROCESSO 
Nº 113/2022CPL 

 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
[TOMADA DE PREÇO N.º  007/2022TP] 

 

O 

 

 
 

 
 
VALOR GLOBAL: R$ 2.083.832,55 (Dois milhões, oitenta e três mil, oitocentos e trinta e dois reais 
e cinquenta e cinco centavos) 
 
ADJUDICO E HOMOLOGO, nesta data, a TOMADA DE PREÇO N.º007/2022TP, do presente 
objeto ao respectivo prestador. 
  
AUTORIZO a realização de despesa a favor do respectivo fornecedor.  
 
DETERMINO a convocação do prestador para assinatura do respectivo contrato nos termos do art. 
81 da Lei 8.666/93.  
 
 
 

Sebastião Laranjeiras – Bahia, 06 de julho de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
PEDRO ANTÔNIO PEREIRA MALHEIROS 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 

Objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL PARA CONSTRUÇÃO DE UMA 
ESCOLA DE 06 (SEIS) SALAS, NA COMUNIDADE DE PIRANHAS, ZONA RURAL DO 
MUNICIPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA, CONFORME TERMO DE CONVÊNIO Nº 
131/2022 FIRMADO ENTRE SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA E O 
MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA 

  

Fornecedor: REFORMAR CONSTRUÇÕES LTDA 
  

CNPJ: 15.065.248/0001-08 
  

Endereço AV. GOVERNADOR WALDIR PIRES, 951 - A - LAGOINHA - CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BA 
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PROCESSO 
Nº 113/2022CPL 

 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
[TOMADA DE PREÇO N.º  007/2022TP] 

 

O 

 

 
 

 
 
VALOR GLOBAL: R$ 2.083.832,55 (Dois milhões, oitenta e três mil, oitocentos e trinta e dois reais 
e cinquenta e cinco centavos) 
 
ADJUDICO E HOMOLOGO, nesta data, a TOMADA DE PREÇO N.º007/2022TP, do presente 
objeto ao respectivo prestador. 
  
AUTORIZO a realização de despesa a favor do respectivo fornecedor.  
 
DETERMINO a convocação do prestador para assinatura do respectivo contrato nos termos do art. 
81 da Lei 8.666/93.  
 
 
 

Sebastião Laranjeiras – Bahia, 06 de julho de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
PEDRO ANTÔNIO PEREIRA MALHEIROS 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 

Objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL PARA CONSTRUÇÃO DE UMA 
ESCOLA DE 06 (SEIS) SALAS, NA COMUNIDADE DE PIRANHAS, ZONA RURAL DO 
MUNICIPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA, CONFORME TERMO DE CONVÊNIO Nº 
131/2022 FIRMADO ENTRE SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA E O 
MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA 

  

Fornecedor: REFORMAR CONSTRUÇÕES LTDA 
  

CNPJ: 15.065.248/0001-08 
  

Endereço AV. GOVERNADOR WALDIR PIRES, 951 - A - LAGOINHA - CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BA 
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PROCESSO 
Nº 114/2022CPL 

 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
[TOMADA DE PREÇO N.º  008/2022TP] 

 

O 

 

 
 

 
 
VALOR GLOBAL: R$ 285.865,66 (Duzentos e oitenta e cinco mil, oitocentos e sessenta e cinco 
reais e sessenta e seis centavos) 
 
ADJUDICO E HOMOLOGO, nesta data, a TOMADA DE PREÇO N.º008/2022TP, do presente 
objeto ao respectivo prestador. 
  
AUTORIZO a realização de despesa a favor do respectivo fornecedor.  
 
DETERMINO a convocação do prestador para assinatura do respectivo contrato nos termos do art. 
81 da Lei 8.666/93.  
 
 
 

Sebastião Laranjeiras – Bahia, 06 de julho de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
PEDRO ANTÔNIO PEREIRA MALHEIROS 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 

Objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL PARA COSNTRUÇÃO DE 01 (UMA) 
UNIDADE DE BENEFICIAMENTO DE FRUTAS NA COMUNIDADE DE OURO PRETO, 
MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA, CONFORME CONVÊNIO CAR/SDR Nº 
471/2022 E PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA 

  

Fornecedor: REFORMAR CONSTRUÇÕES LTDA 
  

CNPJ: 15.065.248/0001-08 
  

Endereço AV. GOVERNADOR WALDIR PIRES, 951 - A - LAGOINHA - CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BA 


